
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 120, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 650/2022
OF 670/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.023, de 16 de janeiro de 2018, que 
autoriza a Associação Rádio Comunitária Agroana FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Poconé , Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 01021/2019 MCTIC 
  

Brasília, 7 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038568/2016-91, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Rádio Comunitária Agroana FM, inscrita no CNPJ sob n° 26.344.446/0001-27, explore pelo prazo 
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Poconé, estado de Mato 
Grosso, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 21862/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 484/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7023/2018, de 16 de janeiro de 2018, 
publicada no DOU de 19/01/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
 

  

 Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/01/2018
| Edição: 14
| Seção: 1
| Página: 9

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações / Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 7.023/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de

1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53900.038568/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA AGROANA FM, com sede no

Assentamento Agroana Girau, s/nº, Zona Rural, na localidade de POCONÉ/MT, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37785/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.038568/2016-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714344 e o código CRC 31DFCBC5.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 4714344
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.038568/2016-91

Interessado: Associação Rádio Comunitária Agroana FM

Setor: CGRC_OUT

CNPJ: 26.344.446/0001-27

UF: MT

Localidade: Cuiabá

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

Informe Processual SECOM 3709008         SEI 53900.038568/2016-91 / pg. 1



628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/12/2018, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3709008 e o código CRC B92FE3C9.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 3709008

Informe Processual SECOM 3709008         SEI 53900.038568/2016-91 / pg. 2
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Razão oc 1: 	Asscxiação radio Co—munirária _Imana -FM 
= f~antati : Radio _As roana FN1 

c,1 
Endcr 	de Sede: Assentazztent : asna `rau 	 °_ f`N 
Bairro; Zona Rural 	 CP: 7S175,OOQ 
Cidadc 1'ocxrz 	 U1 : 1f 1 
Endereçoletxtifnico (e-rnaoili; in{~,-rnikr~ouá' ±mail.com  

irnclr. o; Assemçainentd Agroana Grau 	 N°: s/n 
cirzo; Zona Ruia1 	 CEP, 

Cidade; 	 L F: 

Coordenadas do Ssteta Irradiante 	Latitude: 	-íi° ( {jj  
~Padráo xPS-LX'GS 84'; 

Lon itudc= 	,°W  •` 

Exnelennasimo Senhor Ministro de Et do das Ccrnuriçcções, 

A eatidade acima qualificada requer iuscricáa no Ediis] de Sc1cçáo 1 ú1 liça ri° 	i'' 
publicado no D,0-IJ- de 	/{. pari outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
CO-NiI:NITARIA. 

] , nost momento, ns diriSei s, abii o qualificados, comprnrnotam-sc ao [e1 
cumprimento de codas as nomx;ts aplicáreis ao Scniço de Radiodifusão Com uni ria em espeeial da Lá n° 
9.612/1998, da Portaria t , Minirténo das Comunicações que regulanirnta o Serviço e do edital que rege o 
processo scicdvo. 

Decl .ran os ainda que os dirigentes da entidade r sidern nos cndcrcços abaixo_ todos eles 
localiaadoi na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmas t .m bons antecedcntcs, não tende sido 
condenados, em decisão tx ntiirada em julgado ou praiarida por órgão judicial colegiada, era qualquer dos 
ilícitas indi aadoi no art. 1°, inciso I. alíneas "c°, "g'. "h", ;. j„ `1" "n°, "o" r' 'p" ela Lei Com plcmenir n°-
6 J 1990 -- Lei da Ficha ,.impa. 

Cientes dc que a falsidade das intarmações aqui prestadas pode configurar im fraçáo penal e 
adnúnisrrat v; sujeitando os responsáveis ã aplicado das sancnes cab{ ais, é que ore di,d ,^entes abaixo-
assinados fincam este Requerimento de Outorga. 

Cargo 4 resld nra 	 Tir. L-3cíüor 0123,5,4.01836 
RG: 451-11 ï 	̀4 1z áo Emissor. S P,  hviT 	 cFr 340-[137,031- 0 
Endex co; .1ssc ntsimenra igana irai - ]o#e 1615 	 N°: sln 
Bairro: Zona Rural 	 Cl P: ?$-I °S.OGC} 

Assinatura: 	. + 	''.,i \ti  
'7 

Torne do 	i±cc, (v 	oré Roos 
Ctgo: Secretario Gera] 	 1 Tit, Eleitor. 

RG- 00354 4-4- 	órgão L-rnissor 	E P/MT CPF: 536.445,491-68 
Endereço: Endereço: A 1 enTamento Arana Gi 	ra -lote 165  
Bain'o, Zona Rural 	 1 CEP' 78,115-CtO 

aI 

Nome do dirizente: ,Antonio Lu penai i 
Cor 	- Secreiàrio Diretor Adm Financeira 	 Tit. Eleitor: 

RG: 2851316-9- Ór ão Emissor- 5ESP/MIT CP F: 536.445.491-58 
Endereço: Endcreçb: Asserataniento Agang Girou - lote 165 	 1 
Bairro: Zona Rural 	 CEP_ 7S. 175-000 

zC 
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Ata da A e bkkia Gr1 E&- rdinária de Fundação da 
Associação da Rádio Comunitária AGRCLLNA F? L 
ra1zada ro d 1S de maio d 416. no A tawnt r 
Aro Aroana Girru S..' , Bairro Zona Rim em Poconéo IT 
nos Tomos- do Editam de Convocação aLad + na Sede da 
COOPRANG1. desde o chia  

Aos d xoi[o 1. dto zn s de maio do ne de leis, mil e dezsss. à 	C) hí r, s n 509han 
coo ocaç e. na sede ds COOPERA GJ - Coopersug dos Pqut A ukore à, ;lsBe.rmsenrc 
Acrosna Girau. kcal izada no A numemo Agros Giro 5. . a rr' fvr.:., Rural. PocoréMT. 
re rm-st ei. A rnbiv:a Geral Exirarcinka os zer st 	ccros it.1ir u.nA s ticLaç o de 
rádio munir a, úntiac.ãos 	k 	do Editai de Concaço a xadc ria Sede da 
COOPRÀNGI. desde o &à 01fO i2O16. e anda atrás{ d vr rfwes envda ndivf 	rrerte a 
todos os inreresados. nos s guino termos: ED.[I`Ai.-. DE CONVOCAÇAO A Comiso Pd 
Fundação d 	inço Rádic CummiltariaGROANA FM. convoca es ïnt ~ :os pr 
parzic=.parem da A nb1cs.I Gim-. LLu ,rdinira. que real . - -á sio pie irne i1  13.05-22O 6. ris 
sede Ria COOPERAL ?ocafizada rio .ArntD 	r 	f.. u S. 	Burro Zi R.ura1. 
r , .oni .MT, às 14:00 horas em prmexa ecn,•acação e ãs 1 1O foras 	s -fia  e üirima 	ocaçic 
cor : qua:quer rúmem dr- pr ts. s fira de precianwM c deIi varem 2 z uime ordem do dai 
[.1Apro' ir. eu rr, o,3 Fmdação da Rádio Comurkirdra +EROS A F1: 2 Aprosre Esunrto: 
d D ceio ïa- Poconé - MT, (J5, d ou nb o de 261 ó. Jose F nou Seban: o - M. moro a CuniA-são. 
An rfe Lu rani - Nlernbr• da 	ivo J.asc Roos - MemL ro da Cmiso. N ompoç da 
mesa k. ndic3do para pr i3ir os 	3iir ç' Sr. Anton a Luper'.ni epzra s , 	çt Jos .tikr o 
Sebasto. yt leu o E.ttal mima par_ os prenws. Após - Remo fazendo uso da palavra 0 Sr. Jose 
%iiknow Sbasrii. rpreseruando a Lso Prt - ria 	allw> abertos : -.ccct, a 

de io Ls, argumerzado +4ue Pie 1 pie 	mdece + pr eto da R di..' Ctri 
, Gi O A . FMM . D:mdv inicio ao pdLncïro po izo da pauta o Sr_ Anwni' Luper:ni fel  
sobre ; Radi di u , Cemuni~ra 	s dUiciidad dc: rei1tar uma emís 	d- r o 
uroçr ia. fs1- 'u da, im rnc9a ' s rã,i{S 	nrãrs para a 	OL- UL7aÇaO dos meios :de 

ïcaes no país e eni e cia1 rio m micipio_ 4p +s direr& pis por Pare dos presente- 
que sempre ire 	 P.M, nunri mcrcNn -o pi tio de Cirn i o da ãrfio r 0±ljrt:* .ria. de ois ci- 
bss nte 	ciad 	rnsicra e esgar i aS remo 	vidis safo a 	o es=;J-nte .cif 	u a 
pr c dr Irüicdsçãã d .~ r~c i 5 Rà :O C r ur[hlv9 AC WA -& F\1 F apriW açãe, Uht:.ndo 
apoio iigra. a prapu-,ta & rHzru M da .4Ssc iaçãa Rádio Cunircmrgiïriii 4G O Lti4 F íf-, foi 
APROVADA POR L i.N'L i1DADE. c, que 	0 p sc.n~e :a saueovrn 4x'.m unia lorosa ssha 
de €iimas Em seguida. pa stiu p:id o se urdo ixxito d oatiLa 4UC tru da o os — ~..e Aprovar o 
Esc .a o. que Fr.  : 'sí 	voz z-ta e czrnpasaia e is n ida .jue ieiu cad:. W:;piu.. t-- p~e os 
presertes3IZ2nriI as perJ!untsti ÇoiocaÇ 	y'i ibram iram r oU & de fc. 	S 	U.ràe aca:ad3s 
ani c a Rmoairir io de aiguas iiCnS c are artigos pára mçI1or Çili-rei.ii'k erLro da Asccaçci Rãdi 

mujn^ta-io AGRO A FM - Trmnaib a Ecitr co o- al eme ora o. o &S- ru . da  
mia Cornum1 era AG O NA F ti APROVADO  POR L AMMIDADE per jar cies d 
formo.: ántíral. o 1rcero Cttm da Perua.. que diz respito a Eleição d:b Dgr ria. apõs umr ampla 

st i os prescnls. fo apr sent d2 a c m iç ' Se urra chora ingira q[:4 :oi oífiïta por 
U A.NL~Ull~ E e "mxU rm s u142 para um m dziç, de ü4 actua a entar.i prerite data «s 

:, f\ 
1~ 
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.egunis mir.i p2ni conpr Diriuni Excuiii.i e C.iisdIio Fiscal com a 	nr orckm e 
iJifcaço; Prcdeirr: JOSUE MII1OW SB.4S'FLO. r]cro. Toic em •E. 

portador do RO N 51] 15-.SSP. M r eC-F; 234J. 037À)3 I-2LJ. 	dme e 	 1 9 

u&a 	Casa. 1X Baínm C IV Etaa Cui/MT CEP&O533O4. SccrcLrnu Ger&1 IVO 
JOSÉ ROOS, bti1ir. anctLor. solteiro. poru4ar &. RG rio  1K' 542.1-4-SEP•\iT c ÇPF ii 

.4-5.49i-6S. 	=c e do.-de i 1 ia6 no 112W r( [9 rio AS---encamem 1c \groaza 	tora ruru. 
mmeipo de Pocc MT. CEP5.1 75-COO: Diretor Adi striiiio e Ei 	tiro ANTO 10 
LL1 PER[NL briãIcim. 	 casado. portador dick RG 	21316-Ç,-SSP•MT e CPF: 

	

3,4363S-6i. -cdxe e 	 no kite 1 DO, n' •k r£ÉamMn Aoma Giraa. zn.i n.riL 
itwnicp.o de cone.iT CEP;78-1 7-OO): Dnror dc Operiçtr e Prcgr.maç: E€TX4LDO 
GONLCÀ DE SO LSAL hrai1eiro. aicilior. divorciado. ptor do RG fiçZ4345-3--SESF'. 11 
e CPF n '3 Z 	9 6 3 - 0 Çj,  resL±eaie 
zor rnrI, 	riudpk de fliwn6.VT, CEP78.l7OO: Cnseho FiJ Ectr. u: BR1G1T.I 
PÏRIRA DE AL1EIDA BERCI, br.jsi[eirz aizTíCLJLJrCL 	 naetz do RG 	18-0- 
SSR-NIT e CPF if 6712.Ol-S7. rci&rte e dimciIiaia n, Icte n` 112 o ,-scntnmimc Atan 

Giraij. zona rural. 	rrwnicipo de PocntMT. CEF:79. l7 -Ouo: FRANCISCO ILEM-FLUN  
CAVALCANTE 	hdrc ariuLwr, sohir, ric'riad,r dQ RG rr 12OQ-StP.CE e CPF i 
2 	 jdte e 	iiiadoio cte ir 73 mi .iarne'Xo ,A3fld Girau. zona rum-i. 
m.nicipk d P 	CEP:7, 1 0iX ROSA LRlA FAtSÇ0 DE OLIVFJRA brilcfr2. 
Ad.oida. 5o(ea.otaora do RG \' 	 CPU: LjO. 	.h53-l. redzuc 
dcm-iciliacLá n2 r 119 QuaçLr2 109 Casa 06 Bairn CPA Ç 4 Etapa CoialxMT 	P;75304; 
CocselJio FLçcj Suplemes: DEV AIR CAROLINO. 	1rLL. arkuhor. scliir, por1idor dr RG n 

79-SPMT 	C.?E ti 	 r Icnxt e comkior rç 	 no 
annio Ar.x9ia 6iriu. 	wn e rzrL 	munícípio de Por.:'MTf. CE?:7.l 7-.00iO; 

E5MERAIJ)O DE OLIVEIRA PORTO buiikir. arcLLkor. 	rcdú, rnador do RG r 
031 4-2-SESEMT 

 

	

e CPF n 	241-737 ,891-49 rejdTe e domiciliadõ no lote n 	26 
Assramnto Airna Gra ZOn... rurL niu Ecíp k> de Pocn ENIT. CEP: 7& T74)0 	MARIA 
HELENA DE JESUS. br3si1ta. iricuflor. d  rca& portador do RG n,  C-5,56247 	1? 1 
CPF n! h21.7673(1[-00. rei te e miIadc' o  lote n 26 nr A 	amem c Aro3 Gim. zon 
rural. UmáSp-ii de Poeoné..MT. CEP: 7&.I7-íi(O. 	iditnais hend 	rar o Presíkme deis p1r 
ericrrada a Asscrnbki. odinD que Le íeta a [inz- da Ara que  : 	ai-hadá conívrrnfoi 
atI3& por mim Joue Mikno $cbiio. que- secr'.iiriei oi LTb.U1O3, pelo presdcnte e demãiS 
pres-nle. P0can 1 a de 	de t] I1. Esta ata será tnrita cru cido diui par regimejure o 
Cancrio de Registro de Poco/!4T. 

_11 I 
Joue Mkr1ow Sees 	- 	- .- 	- 

Secraà.rioral\, 	.ç, 	:z 	.i-. 
! 	« 	J - :: 	 : - ;4. . 	 ,. . 	-- 	•. 

-- 	------..-.- 
• . 	- - 	.- 	 - 	-. 	 - 	 11 

--.-. 
1' 	 d 	1.02 	. 	j$5trQ•S 

I 	iL' 	.t-  

ATR64 	R$57?60 
.-- 

 
- 	 — --=:;:::=.=  

 -- - - -1+ 
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ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA AGROANA  FM 

ESTATUTO 

Capítulo Primeiro: Da Denominação, Natureza e Objetivos. 

Art. 10 - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA AGROANA FF4, 
fundada ern i.8/05/20i.6, com sede Assentamento Agroana Gira; - Zona Rural 
S/N. no município de Pacon& MT, CEP 78175-000, é ima Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, 	Entidade Civil sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural, social e democrática com fôro na 
Cidade de Pocone/MT, denominada neste estatuto de RÁDIO 
COMUNITÁRIA AGROANA F4. 

Parágrafo único - A RÁDIO COMUNITÁRIA AGROANA ORNA Fhf, manterá 
sua independência em r la ãc aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder 
Econômico. 

{ 
Art. 20 - A RÁDIO COMUNITÁRIA AGROANA FM terá por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃOOMUNITÁRIA, de acordo 
com os incisos I a IV do art. ° da Lei 9.612 de 1998, bem corno: 

a) Contribuir corri a luta pela dernacratizaç o dos meios de comunicação, 
pela democratização da informação e pela in titucionaliza áa do Direito de 
Comunicar; 
b) Dar oportunidade à difusão das ideias, elementos de cultura, tradições 
e hábitos sociais da comunidade na qual está inserida, propagar a música 
regional e nacional, o intercâmbio entre os aspectos culturais das várias 
comunidades organizadas co município de Pocone-f T; 
c) Prestar serviços de :.t~lidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 
d) Promover cursos de capacitaç o radiofónica, observada a legï raç o 
vigente, e atividades de formação educacional junto à comunidade 
estimulando o lazer, a cultura e convívio social; 
e) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a 
entidades sindicais, comunitár-a , reliaíosa , culturais e outras sem fins 
lucrativos; 
f) Organizar arquivo publico com registro sonoro, fonográfico ou 
audiovisual de depoimentos e fatos produzidas ou colhidas na comunidade 
ou de interesse geral; 
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g) Promover continuamente o. debate objetivando o avanço dos projetos 
corri unitários. 
h) Defender os direitos da cidadania, do meio ambiente, divulgar as 
garantias constitucionais e legais como o Código de Defesa do 
Consumidor, a Consolidação das Leis do Trabalho, o Estatuto da Criança e 
do AdoFescerite, Estatuto da Cidade, 

Capítulo Segundo: Dos Associados, DRreítos e Deveres. 

Art. 3° Podará agregar-se às atividades da RÁDIO COMUNITÁRIA 
AGROANA FM, qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou 
opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou 
filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que 
concorde corri o disposto neste estatuto. 

Parágrafo 10  - É vedado o proselitismo de qua,1quer natureza. 

Parágrafo 2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versões, de 
forma simultânea em matérias po êmicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando sempre as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados. 

Parágrafo 30  - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito 
a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emassara, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado 
po- escrito à direção responsável pela RÁDIO COMUNITÁRIA 
AGROANA FM. 

Art. 40  - A RÁDIO COMUNITÃRIA AGROANA FM, será composta pelas 
seguintes categorias de associado 

I - Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação da RÁDIO COMUNITÁRIA AGROANA A FM, datada de 
18/05/2016, devidamente registrada no Livro A do Registro de Pessoas 
Jurídicas no Cartório do 1° Oficio da Comarca de Poconé/MT. 

II - Colaboradores ou Efetivos - formada por todas as pessoas físicas 
e jurídicas domiciliadas na localidade atendida pela RADIO 
COMUNITÁRIA AGROANA FM, que integram ou venham a integrar o 
quadro social. 

ITI - Honorsrios - fw-maca por pessoas físicas ou jurídicas que tenham 
prestado serviços re'evanties _ RÁDIO COMUNITAF IA AGROANA OANA FM, 
sejam considerados merecedores das distinções especificas. 

2 
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Art. ° - São direitos dos associados: 

a) As pessoas fisicas o direita de voto e de concorrer às eleições, podendo 
ser votados para cargos di-etivos, desde que estejam em dia com as 
contribuições sociais e atendam ao disposto neste estatuto; 

b) As pessoas jurídicas, terão direito a voto e de concorrer às eleições, 
através de 01 (um) representante, previamente indicadas através de 
ata. 	As pessoas jurídicas pcdegi o votar 	e concorrer a cargos 
diretivcs, desde que estejam em dia com as contribuições sociais e 
ate _da n ao disposto neste estatuto. 

c) Ter 'voz e voto nas assembleias gerais e demais instâncias 
deliberatívas da Rádio Comunitária AGROANA FM os associados 
pessoas físicas e as pessoas jurídicas por intermédio de seu 
representante; 

d) Desfrutar dos serviços e ou convénios que venham a ser criado ou 
Ydin nistrsdo pela Rádo Comunitária AGROANA FM; 

e) Ter acesso a ualquer documente oficial da Rádio Comunitária 
AGROANA GANA FM, inclu 2ve ao cadastro de funcionários e participantes, 
simpatizantes da Rádio Comunitária AGROANA FM, mediante 
solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as 
informações de caráter pessoal, exceto se aprovado em reunião de 
Diretoria Executiva; 

Parágrafo 10  - Os direitos da associada são pessoais e intransferíveis. 

Parágrafo ° - 0 associado poderá demitir-se dc quadro sociaí da Rádio 
Comunitária AGROANA FM mediante simples requerimento escrito dirigido 
ao presidente da Rádio Comunitária AGROANA FM. 

Art. 6° - São deveres dos associados 

a) Pagar pontualmente as mensalidades e contribuição excepcionais fixada 
Pela Assembleia Geral; 
b) Comparecer as reuniões e assembleias gerais convocadas pela Rádio 
Comunitária AGROANA FM e acatar as decisões; 
c) Bem desempenhar o cargo para o qual tenha sido efeito é no qual tenha 
sido inves'ido; 
d) Zelar pelo patrimônio e serviços da Rádio Comunitária AGROANA FM, 
cuidando da sua correta apl:caçãc; 
e) Votar nas eleições convocadas pela Rádio Comunitária AGROANA FI ; 
f) Cumprir o presente estatuto. 

Art. 70  - Para ser considerado associado da RÁDIO COMUNITÁRIA 
AGROANA FM, será necessário ser morador na área abrangida pela 
transmissão da emissora. No caso de pessoa juridlica ter sede na área 
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abrang.ida pela transmiss o da emissora. Somente serão aceitas como 
associadas no casa de Pessoa 7uridica, as Associações Civil sem fins 
lucrativos. 

Parágrafo 10 - A pessoa física ou Pessoa ]uricica que fartar a duas 
Assembleias Gerais sem justificativa, serão convocados pela Diretoria 
Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Diretoria Executiva por 
maioria absoluta, decidi- ou não a conpnuicade tos faltaso no quadro 
social da Rádio Comunitária AGROANA FM. 

Parágrafo °*.- 0 associado que deixar de pagar sua contribuï áo por 
três meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando 
o afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

Art. ° - Spo passíveis de u-ic 	tempo-á -i ou -de exclusão definitiva 
do quadro socãa:, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada medïante 
requerimento dirig,,do à Diretoria Executiva que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-Ja à AssembJéia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurando o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Capítulo Terceiro Da Estrutura, Organização e Funcionamento. 

Art. 90 - São órgãos de deliberação e admíni traç o da RÁDIO 
COMUNITÁRIA AGROANA FM: 

a) Assembleia Gerai; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitária. 

Parágrafo único - Poderá ser criado pela Cïre orla Executiva, Comissões 
e órgãos temóarários para o desenvolvimento de ativïdade especificas da 
Rádio Cwrnunitár~a A R AMA Fr i- 

Seção 1 
DAS ASSEMBLEIAS  

Art. 10° A assembleia Geral é o órgão máximo de dde!iberação e soberana 
em s.as resoluções -espe toca a C nstitu-ç o, às Leis e ao presente 
estatuto. 
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Parágrafo 1° - Suas deliberações obrigam, à Diretoria Executiva e os 
associados. 

Parágrafo 2° - Para realização de assembleia geral, o quórum necessário 
é de 1/3 dos associados em primeira convocação, ou após trinta mino-os, 
com qualquer numero de presentes em segunda convocação. 

Art. 110  - Compete a Assembleia Geral: 

a) Autorizar a aplicação do patr°mônio; 
b) Permitir a alienação, locação e aquisição dc bens imóveis; 
c) Aprovar a previsão orçamentaria e a suplernentaç o de verbas+ 
d) Aprovar a prestação de comas da Diretoria Executiva; 
e) Julgar os recursos contra atos da Diretoria Executiva, inclusive relativos 
à aolicaç o de penalidades; 
f) Julgar os pedidos de reabilitação de associados excluídos do quadro 
social; 
9)Fixar mensalidade aos associados; 
h)Alterar o Estatuto; 

i)Destituir dirigentes; 
j)Delibera- sobre dissolução da Rádio Comunitária AGRCANA FM e a 
destinação do patrimônio. 
k)Parágrafo único - As de!ioerações a que se refere este art;ge só serão 
tornadas mediante assembleia geral que tenha sido convocada 
especialmente para este fim. 

Art. 120  - A Assembleia Geral será convocada pelo presidente da Rádio 
Comunitária AGROANA FM com antecedência mínima de 02 dias, por meio 
de edital publicado em jornal de grande circulação e/ou no Diário Oficial 
do Estaco de Mato Grosso, e/ou afixado na sede e estúdios da Rádio 
Comunitária AGROANA FM, contenda obrigatoriamente, dia, hora, local 
para sua instalação bem cama a respectiva ordem do dia. 

Art. 130  - Na ausência de regulamentação diversa e especifica, a 
assembleia geral será instalada cora qualquer rkurnero de presentes e suas 
deliberações tomadas por maioria simples dos presentes. 

Art. 140  - A assembleia será instalada e presidida pelo presidente da 
Rádio Comunitária AGROANA FM, que comporá mesa diretora, integrada 
pelo secretario geral. 

Parágrafo único - Na falta do prw;dente e do secretarie geral, eles serão 
substituïdo , respec_ivamente, pelos que os seguirem na ordem de 
colocação no quadro diretivo da Rádio Comunitária AGROANA FM. 
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Art. 15° - As deliberaç es da Assembleia Gera r  mesmo quando não 
previstas em regulamentação especifica, poderão ser torradas por 
escrutínio secreto, se assim determinar o presidente da mesa ou a maioria 
dos Dartidpantes. 

Seção II 
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINARIAS  

Art. 160  - Serão realizadas assembleias gerais ordinárias para: 
a) Apreciação do ba:ançc• financeiro e p trimo-  ial; 
b) Previsão orçamentaria; 
c) Eleição da Diretoria Executiva, conselho fiscal e do conselho 
comunitário. 

Parágrafo único - Anualmente até o dia 31 de março deverá ocorrer a 
assembleia geral ordinária para prestação de contas do exercício anterior, 

Seção III 
DAS ASSEMBLEIAS EXTRAORDINARIAS  

Art. 170  - As assembleias gerais extraordinárias serão convocadas pelo 
presidente da Rádio Comunitária AGROANA FM, a qualquer tempo, desde 
que necessárias, podendo ser gerais ou especificas dos interessados, os 
quais em tudo observarão o estabe€ecido neste- estatuto. 

Art. 18° - A assembleia gerai extraordinária também poderá ser 
convocada pelo presidente mediante requerimento áe pelo menos 1/5 dos 
associados, erra dia cora suas obrigações estatutãrias, desde que o pedido 
contenha especificação pormenorizada da matéria a ser objeto de 
deliberação. 

Parágrafo único - Assembleia extraordinária convocada por 
requerimento dos associados somente terá validade se nela 
comparecerem pelo menos 80% dos que a requererem, 

Seção IV 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 190  - A Diretoria Executiva será composta de quatro Cargos, a 
saber: Presidente, Secretário Geral, Diretor Administrativo e Financeiro e 
Diretor de Operações e Programação, eleitos para um mandato de 04 
anos. 

6 
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Parágrafo 1° - Apenas farão parte da Diretoria Executiva brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área de abrangência da 
comunidade ater.d da pela Rádio Comunitária AGROANA FM e ainda, tais 
dirigentes -.ão poderão estar no exercício de mandato e etivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar Ou função da qua decorra Fero especial. 

Parágrafo 20  - Havendo vacância em qualquer cargo da Diretoria 
Executiva poderá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária para 
preenchimento dos cargos vagos em eleição suplementar. 

Parágrafo 30  - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a 
quatro reuniões ordinárias consecutivas ou seis alternadas sem 
justificativa aceita peio co.etivo, ou por motivos pessoal 1  o que deverá 
ser comunicado por escrito a Diretoria Executiva, 

Parágrafo 40  - O quórum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria 
Executiva é de 50 	mais m em primeira convocação e com qualquer 
numero de presentes em segunda e última convocação. Em caso de 
empate- nos processos de votação o assunto deverá ser remetido à 
próxima reunião ordinária ou extraordinária onde se- tentará solução do 
impasse. 

Art. 200  - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada (0 6) 
seis meses, em data + hora e local por ela determinada e, 
extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou conselho 
comunitário. 

Art, 21° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho 
Fiscal e Conselho Comunitária para um mandato de 04 (quatro anos), em 
Assembleia Geral Ordinária através de votação secreta nas chapas 
inscritas. 

Seção V 
ATI IBUI ÓES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 22° - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 
a) Traçar estratégia e planos de ação que- garantam a implementação dos 
objetivos definidos em Assembleia Geral; 
b) Convocar as Assembleias Gerais; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 
Rádio Comunitária AGROANA  FM em atos públicos ou em outros eventos, 
no caso do impedimento do presidente ou nos casos que julgar 
conveniente; 
d) Elaborar relatórios das atividades, realizações e atos administrativos; 
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e) Prestar contas anualmente- à Assembleia Geral Ordinária, ou quando 
solicitado pela Assembleia Geral; 
9) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 
Rádio Comunitária AGROANA FM; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços 
que venham a ser implementada e/ou administrados peia Rádio 
Comunitária AGROANA FM. 

Art. 3° - Caberá a cada diretor da Diretoria Executiva, individualmente: 
a) Executar com zela e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que 
exerce, bem corno aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública conipativel com as responsabilidades do cargo 
que exerce; 
c) Representar a Rádio Comunitária AGROANA A FM externamente, sempre 
que designado pela Diretoria Executiva; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas 
fu nções. 

Art. 240  - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reun-^es de Diretoria Executiva e Assembleia Geral; 
b) Representar a Rádio cornuritária AGROANA FM, ativa e pass varnente, 
judic'4al e extra;udicialrnente ;unto a órgos públicos e privados, e a 
Comunidade; 
c) Assinar, juntamente core o Diretor Administrativo e Financeiro, as atas 
e demais documentos de circulação interna e externa; 
d) Assnar, juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro os 
ba ancetes e os cheques pa'a paçamente das despesas; 
e) Movimentar juntamente cora o Diretor Administrativo e Financeira a 
Conta Corrente da Rádia Comunitãria AGROANA FM; 
f) Autorizar a admissão ou demissa de funcionários, bera corno sa'ári s, 
gratificações ou outras formas de remuneração dos funcionarias da Rádio 
Comunitária AGROANA FM, 

Art. 25° - Caberá ao Secretário Gera!: 
a) ecretar;ar as reuniões cie Diretoria Execut'va e as sessões de 
Assembleias Gerais, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as 
respectivas atas; 
b) Preparar editais, convacaçóes r  circulares, correspondências sociais 
diversas1  assinando-os juntamente com a Presidente; 
c)Implementar o arquivo h_stórico da Rádio comunitária AGROANA FNM. 
d) Participar ativamente das reuniões de Diretorïa Executiva, contribuindo 
com as suas funções coletivas; 

Art. 260  - Caberá ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

e 
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a) Manter sob seu controle toda a rnovimentaç o financeira da Rádio 
comunitária AGROANA F1; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Rádio 
comunitária AGROANA FM; 
c) Apresentar as balancetes à Diretoria Executiva; 
d) Assinar, juntamente com a Presidente, os cheques para pagamento 
das contas da Rádio comunitária AGROANA GANA FM ; 
e) Movimentar juntamente com o Presiden,e a Conta Corrente da Rádio 
Comunitária AGROANA FM; 
f) Manter o cadastro de associados atualizado; 
g) Manter sota seu controle a documentação legalmente necessária dos 
funcionários da Rádio comunitária AGROANA  FM. 
i)Manter sob seu controJe todo es bens patrimôniais da Rádio Comunitária 
AGROANA  FMI, quer sejam bens móveis ou imóveis, materiais de 
consumo, equipamentos, livras, c f  discos, fitas, filmes, publicações em 
geral; 
j)Participar ativamente das reuniões 
com as suas funções coletivas,, 

de Diretoria Executiva, contribuindo 

Art. 270  - Caberá ao Diretor de Operações e Prograrnação 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria Executiva, contribuindo 
com as suas funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela 
qualidade operadonal das transmissões, 
c)Responsabilizar-se por toda parte técnica e equipamentos de 
transmissões da emissora. 

Seção VI 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 28° - A Rádio Comunitária AGROANA FM, terá um Conseho Fiscal, 
composto de três membros efetivos de igual numero de suplente, que 
serão eleitos através de relação nominal e individual juntamente com a 
Diretoria Executiva da Rádio Comunitária AGROANA GANA FM para um mandato 
de 04 (quatro) anos. 

Parágrafo 1° - Ao Conselrio Fiscal compete a fiscalização de gestão 
financeira e patrimonial da Rádio Comunitia AGROANA FM, 

Parágrafo 20  - 0 Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente 
semestralmente e extraordinariamente a qualquer tempo. 

Seção VII 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
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Art. 290  - 0 Conselho Comunitário será constituído par cinca pessoas 
representantes da comunidade, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de m ratares, eleitos quadrienalmente, por 
escrutínio secreto em cédula única, confeccionada sob supervisão da 
comissão eireitoral, em urnas fxas. 

Parágrafo 1° — A eleição do Primeira Conselho Comunitário acorrerá 
após a Rádio Comunitria AG DANA FM, receber a outorga da Ministério 
das Comunicações para começar operar suas transmissões. 

Parágrafo 2° - 0 Con eaho Comunitário será efeito para um mandato de 
04 anos, definindo entre si sua organização interna, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora. 

Ari, 300  - O conselho cornunitário reunir-se-á caca ano para análise da 
dinâmica e perfis das atividades implementadas pela Diretoria Executiva, 
verificando a sua adequação às metas estabelecidas e aprovação da 
programação da Emissora. 

Capitulo Quarto: Das Eleições da Diretoria Executiva, Conselho 
riscai e Conselho Comunitário. 

Seção I 
DA COMISSÃO ELEITORAL, 

Art. 310  - Até sessenta dias do fim do mandato da Diretoria Executiva, 
do conselho fiscal e conselho comunitário, realizar-se á assembleia geral 
para a instauração do processo eleitoral, definindo-se calendário eleitoral, 
tudo de acordo com este estatuto. 

Art. 32° - A comissão eleitoral será composta pelo Presidente da Rádio 
Comunitária A R ANA FM e mais 02 membros eleitos em Assembleia 
Gerai, 

Art. 330  - Cabe ao Presidente da Rádio Comunitária A F GANA FM 
organizar e presidir o processo eleitoral, seus atos preparatórios e 
conclusivos. 

e 
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Art. 34 - Os quatro (04) membro da Diretoria Executiva, os seis (06) 
membro do conselho fiscal, os cinco (05) membros do conselho 
comunitário da Rádio comunitária AGROANA FM serão eleitos 
quadrienalmente, por escrutínio s, reto em cédula única r  confeccionada 
sob supervisão da comissão eleitoral, em umas fixas. 

Art. 350  - A Comissão Eleitoral compete proceder o registro apenas da 
Chapas que cumprirem a estabelecido neste estatuto referente ao 
processo eleitoral bem como. 

a) Re ponsabitizar-se pela .arda cas urnas de votação durante- o 
processa eleitora; 
h) Apreciar pedidos de impugnação e recursos contra candidatos; 
c) Apurar e proclamar os resultados; 
d) Dar posse aos eleitos; 
f) Resolver casos omissos relativos ao processo eleitoral. 

Art. 36° - A Diretoria Executiva colocará a disposição da comissão 
eleitoral os meios necessários para realização do processo e'eit ral. 

Art. 37° - No estabelecimento do calendário eleitoral serão considerados 
os seguintes prazos- 

a) O inicio de Ín cri áo das chapas será entre :5 (quinze) e 10 (dez) dias 
do inicio da votação, cor- o máximo de (O5) cinco dias de prazo; 

b) impugnação de chapa ou candidatos até 02 (dois) dias após o fim do 
prazo de inscrição; 

c) Votação, apuração e divulgação dos resultados, entre trinta e quinze 
dias antes da posse; 
d) Interposição de recursos até 02 (dois) d?as após a divulgação do 
resultado. 

Seção II 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 38° - Estará apto a votar todo c associado que na data Ca eleição 
estiver: 

a) Com pelo menos 01 (um) ano de inscrição no quadro social da Rádio 
Comunitária AGROANA FM; 
b) Totalmente em dias com suas obrigações sociais. 

i 	f' 
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Art. 390  - Poderá ser candidato aos Cargos de Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal o associado que na data da realizaç o das eleições em 
primeiro escrutino, tiver 02 (dois) anos de inscrição rio quadro social da 
Rádio Comunitária AGROANA  F , 

Parágrafo único - Para ser candidato ao Conselho Comunitário o 
Candidato deverá apresentar requerimento a corniss o eleitoral indicando 
o nome da chapa da qual vai concorrer, seu crome, CPFI  RG, endereço 
pessoal,' nomë da entidade que representa, CNPJ, endereço, finalidade 
sucia,, bem como cargo ocupado na entidade representada pelo mesmo. 

Art. 40° - Não poderá votar nern ser votado, bem corro fica vedado de 
permanecer no exercício efetivo ae Diretoria Executiva e Conselho Fiscal 
da Rádio Comunitária AGROANA FIM, o associado que: 

T- Houver Pesado o patrimônio da Rádio Comunitária AGROANA FN1 ou 
qualquer outra Associação Civil. 
II- Nos dois últimos mandatos, tenha renunciado da direção da Rádio 
Comunitária AGROANA FM ^u tenha sido declarado destituído d Suas 
funções pela Assembleia Geral ou qualquer motivo n c justificado, tenha 
interrompido o término do seu mandato. 

Art. 4110  - Os candidatas serão inscritos em chapas completas para 
Diretoria Executiva, conselho fiscal e conselho comunitário numerado 
segundo a ordem de registro. 

Parágrafo 1°- D mesmo candidato não poderá ser inscrito ern mais de 
urra chapa; 

Parágrafo °- Qualquer, e somente o associado poderá propor a 
impugnação de candidatos; 

Parágrafo °- Até três aias úteis antes da votação será admitida a 
substituição de candidatas; 

Parágrafo 40  - 0 candidato desistente não poderá se inscrever em outra 
chapa. 

Parágrafo 5° Será excluída a chapa que não estiver comp eta 

Seção 11I 

Requerimento  (1199370)         SEI 53900.038568/2016-91 / pg. 17



DA VOTA AO 

Art. 42° - A votação dar-se 6 através de escrutínio secreto, em urnas 
fixas, sendo em cédula única, confeccionada e supervisonada pela 
comissão eleitoral. 

Art. 43° - 0 eleito - que não tiver nome inscrito na lista de votação 
poderá votar em separado. Desde que comprove estar apto a votar, 
apresentando comprovante de pagamento das mensalidades associativas. 

Art. 440 - Os procedimentos para apuração dos votos serão definidos e 
supervisionados pela comissão eleitoral 

Art. 450 - Finda a apuração, a comisso eleitoral proclamará o resultado, 
sendo considerada eleita a chapa que obtiver a maioria absoluta (metade 
mais um) dos votos validos. 

Art. 46° - Findo o prazo de interposição de recursos à comissão eleitoral 
terá 48 horas para aprecia-los e divulgar sua decisão. 

Art. 47° - Caso não possa ser concluído o processo eleitoral, a Diretoria 
Executiva cujo mandato se encerra, convocará assembleia geras no prazo 
máximo de dez dias contado a partir da fim do processo &&eitoral, para 
constituir uma comisso diretora prov€ária. 

Parágrafo l°- A comissão diretora convocará novas eleições no prazo 
máximo de noventas dias e exercerá a função de Diretoria Executiva até 
a posse dos eleitos 

Parágrafo 2° - Até eleição da comissão Diretora Provisoria a Diretoria 
Executiva da Rádio comunitária AGROANA F 1 continuará exercendo suas 
funções. 

Capitula Quinto: Das Receitas e Despesas. 

Art. 480 -  0 Patr-mônio e a receita da RÁDIO COMUNITÁRIA 
AG ROANA FM, será ;utilizada, única e exciusivarnente, para a consecução 
de suas finaPidades ins ituc~onais e não será admitida a remuneração de 
seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição 
de lucros (sobras), dividendas, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

1 
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Art. 490 - 0 patrimônio e a receita da RÁDIO COMUNITÁRIA 
AGROANA FM advirão das contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pesas rendas e juros de depás tos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonia;, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de 
fonte ilegal ou q~}e comprometam de forma direta ou indireta os objetivos 
da Rádio Comunitária AGROANA EM; 

Parágrafo ° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria 
Executiva que poderá aceitá-Eas ou não, respeitando o disposto no 
parágrafo anterior; 

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão judicial. 

Art. 500 - As despesas da Rádio Comunitária AGROANA FM podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, 
compra de equipamentos, cd s, dvd is; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 
operação dos equipamentos e instais óe , a titulo de pró-labore; 
c) Pagamento de bolsa-ai xi_io ao vo,untariado; 
d) Patrocínios a projetos ou aUvidades com rins comunitários; 

Art. 51° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Rádio Comunitária 
AG ROANA FM, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa e/ou dolo no desempenho de suas funções. 

Capítulo Sexto: Da Programação. 

Art. 52° - Minimamente, a prograrna áo deverá constar de: ' 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade civil para 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a 
adequação de horária na prcgrarnaç o pela Diretoria Executiva da Rádio 
Comunitária AGROANA FN'!; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações 
técnicas definidas pelo Diretor de Operação e Programação e aprovado 
pela Diretoria Executiva, Esse espaço deverá funcionar como laboratório 
radiofónico inicialmente; 
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c) Pro?biç o de uso de qualquer espaço com fins político-partidário , 
enceta os de parricipaç c igualïtària dos várias partidos com 
representação nas comunidades atingidas peia transmissão, cujo convite 
deverá ser feito pe'a Rádio Comunitária AGROANA FM, por escrito a todos 
e protocolada. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na 
forma da lei; 

Capítulo Sétimo: Da Dissolução. 

Art. 530  - A dissolução da Rádio Comunitária AGROANA FM ocorrerá 
apenas por decis u de Assernbiéia Geral, convocada especificamente para 
este fim. 

Parágrafo 1° 	Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral 
convocada para a disso) çao (Ia Rádio Comunitária AGROANA FM deverá 
ser a prestação de contas até a data da Assembléia Geral de dissolução. 

Parágrafo 20  - 0 património da Rádio Comunitária AGROANA FIA deverá 
ser doado a outras Radio Comunitária de atividade afim, sempre de 
caráter comunitário e sem fins lucrativos, a ser definida pela Assembléia 
Geral de d3ssolucáo- 

Parágrafo 30  - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão 
ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme 
previste no Parágrafo 20  deste Artigo, 

Capitulo Oitavo: Das Disposições Transitórias. 

Art. 54° - O presente estatuto poderá ser alterado .no todo ou em parte 
mediante convocação de Assembléia Geral especificamente para este fim, 

Art. 550  - O presente Estatuto entra em vigor em 18 de maio de 2016, 
data de sua aprovação pela Assembléia Geral e para cumprir os efeitos 
jurídicas, após seu registro lega em cartório. 

Art. 560  - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
Assembiéia Geral 

Cuiabá- 1T, 8 de Maio de 2016. 

Presidente 	1 	 Advogado (a) 
Josué Miknow Sebastião 	 Rosa Maria Faustino de Oliveira 

OAB: 26843 
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MJNI TERIO DAS COMUNICA QE 

A\C PROTOCOLO DE PROCESSO RADCOM 

Endereço: Esplanada dos Minrstérios, Bloco R, Edifício Sede. 
CEP: 70044-900 - Brasília / DF 
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i7.. ` 2016 Focor,  , MM atcJ Grosso • h4T_ Latilujc 1 f3' 1 2&' S. Lrigiivae 56' 37 22" 'N, A] lituce e Área em KmZ Ci dada, Lx izada ria Região enL -0esto cb 

Município: Poconé  
Estado: Mato Grosso 
Sigla: MT 
Região: Centro-Oeste 
Latitude: 16° 15' 4" 
Longitude:  ° 7' " W 
Altitude: 142m 
Área: 17319,1 Km2  

Principais Conceitos de Geografia 

h tp MiW. ts~r fos.00r*r.`arrc~dad~5 maio- cssapocane,, fp 	 V.É 
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ANEXO 3 
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA ]URIDICA 

uii 
Razão Social: Cooperam ' — Coo cativa dos Pe uenosAgricultores do Ass. Agroana Ginu 
CNP :05.599.362/0001-64 
Endereço: Assentamento Agroana Girou 
Bairro: Zorra Rural 1°. s/n 
Cidade: Pocone UF: MT 
Nome do te reseritame 1i1: Antonio Lu erini 

A critidade acima qualificada, pessoa jurídica dc direiro pzi .do, Ekg-ámrntc tonstikdda. 

vem, rias rcrxnos do ar  l- 9. Ç2°, V1 da Li rt°- 9.612/1998, demonssrnr o seu apoio :ï iniciativa da Radãa 

Associação Radio Comunítáría Agroana -FM kraaáo social da cnlidadr quc et ri recebcido o aprrioj, que 

iem ínter~& em receber nuunri2~cão do .Enistério das CoEiiunicaçács para prestar o Serviço dc lkadiodifusáo 

Com unitd ia rtcsta ]ocalidade- 

Declaro, ainda, que 2 entidade aparadora tem dan~ira1io na área pretendida para a prestaçdo 

do serkiço- 

Pocoxri/ íT , 17 de Joaho de 2414 

wSlxiancra 

''E 	IU; 	1lEfl 	i'úah ik 	EEN:::' 
l 	i}: 	L)  

i3lf!4i 
S-NNTO J TÕNI 	 ,Ui! 

S{'Q-AGROANAGi.AL1• 4Of 	)''L 

CUw 7x_15-üü! 

~ 
	i' 	~ f 	 - 	 L 	 7 ) 	y 

- Para ser considezada vAida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia do comprovante de inscrição 
no Cadasrro aeiona1 de Pccsoa J,idicas (CN]J) e da ata de e1eiçSo ou Teriio de Pocat do Declr. ince. 
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ATA D A. ASSEMBLEIACsE R C RD] NÃRIA E E TRAORD1 NARIA DA COOFERANGI 
COOPERATiVA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSEMTAMENTO 

AGROANA GISAtJ 

CNPJ W: 0 .5 5. fi 	è i-8 
NIRE r - 51400DO6 8-8 

ca Cccui. tt0 no 	aa r< 	 — Z .3 R it S.? . r rn wn cp 	ene 
# 	:DrTf C! LL ade G rt = 	LL '? 	1e Co vocação 	ixado na 	"C3 	da 

ciera1vI Õetde 0 dia 11 412;w`1 . e a:'— 	,~ . 	:e5 	e Csrc La 	rir 	i nyi.1fner t+t 
a :fia o 	copem is. ris s 	uór*es :' rr-~ 	.. EDITAL D 	OHVO AÇM) 	DE 
ASSE8WAS GERAL OR0II4 R.CA. E E 	r .A FRD'N.Á,IA DA 	OIOPERR G' - 
CDOPERATIVA 	DOS 	PEGUE -O 	. vP,ICL_TORE 	IDO 	AS;S NIÍTAI•, ENTO 
AGROANAC, 11 AU 	PIRE 514OO O62B-S GN♦ 1 	 •-4 	.J preliderte 
da COOPEF AN G1 - 000FERMT A DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO 
ASsN1rAMENTo AGROANA GIRAU nL us.c aas at-.t ,ç 	s 	;. 	IIi 	wcnferc o seu 
EstatL. 	SociaI, c.onvoc.) lados os seus 	c• 	erades+ q 	nessa data, para aramo 0e 
quorur1 	3 i,iliz 	n 	73 	1 	e enLa 	e 	T.•es., 	ass..4•ado5, 	para 	s 	reur•r •m 	em 
ASSEMBLÉIA GERAL ORO[!NÃRIA L- ASSEMBLEIA GERAL EXTRA-  ORDINÁRIA 
a re giz r.se de icordd c rr c 	iicic, ttios aba.xo; DATA — 2 	de março de 2015. 
LOCAL - Sod. da COOPERANG Co<peratwa dos Pec u.nça Agricultores do 
Aecert* 	Qnto A roari 	Girai, si:w - 	s?F , 	lc 	.grWar 	1r U. 	4 N 	-- Z -3 y, 

Riral 	no m^CIPlC ,w p core_'I fl 	ASSE! BLEl.4 	GERAL O DrNARA: 
HORARSO. 	À 	±6hQL 	[de1eues.. 	hur 51 $— 	i 	i. C'T rn. . rã : 	~; ~/ 	r 	+ tir 	a a 6 .L 

Pr 	era 	ce 2/ 	do 	Cot 	r 	c5• 	+dlre:t 	a 	a 	c u aa 	17h00 {dez 	. 	le ~•P . 

bar") em 2' (Segunda) cOruvi çác c a ipS~nem 	E ri1 C8d 	mais um doo 
CoOpeIi3doa 	ireoa vote, moi.:as 1 hOC } 3 	 M ri 3* 	 ir) e 

úbrn 	.:,- 	o c,on a p{, 	;, 	 a 
# 'ío 	ORDEM DO D1A. 	- Pres€a 	.D de catas cc eeício de 20 P4, da 	s 

de agi--- . 	a 'mpanraøa ce 	aecer 	c Conselho Fiscai, corniiteeiøendo: ai _.: 
Re 	 ) Ba1açc Paor:ca . c 	 da! 	ras &au 

fde3 de Exercido 014, d,I P-afecer '7 e(ho Fel, 2 - 	sjnaao das ira 
eJctb perdas d 	Exev Fo 2614 2 — Ei : 	2 para renovação 	e L . no n1inIi1io, doi 
comporter~Le do C~ho toe Aom1nL-`-agir- e C-crrse-c 	4- pura- a +sio-r dam 
ris norarioa. 	racaçÓes e cedida- de ^res;r ,a 	-rembrc 	Ic Nonse] uo de 
Administraaçào o do Corkseiftc Fica 1.  AS:SEMBLEI.A CER.AIL. EXTRAORDINÁRIA: 

O
JiIh7* 	I1.CLLL, DÕ I$rA Co Ci MATO 411 3ei0 

-I 	]a 	U r. 	I. 

C1 D ERi •r 1J 	Lou 	i#I A pdG4lkTORi no 
A53iw 	i%e€ 	C 	I4 	iÍljLU 
: r • . 	1,p 	27i] 	A:C?£-I S*P'C]ÕKF+#7~FP- 	7~dµAL+I~C•SC Li 

?,.i 	frI, 	I^CF MI+MIN 	im 
T+:+w1:~M7 04r~11 
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HORÁRIO: - Às 1iOi .d zn'tr, r,ofiasi em 14 (pr~meir ., t n~+oca o COM a 
pies ~ .4a de 2. das C operado com di rrkta a vo : ou ás 1 S 3 '.'0ezc&to 	e 
TF ^ita ho as) era s t egu^ i can'rocaçã:c com presença de r e ade ma u.m dos 
Craô corri; direita a ç•oto. ou às 49h3v ;dez2r4 'e horas; em ?, 4ter eira'ii e 
ir-.a i_un,•rc-ca- .c• com 	presença de rue mirima 1.00 ;dez) coou rada c.unn darei a 

Veto, ORDEM DC DA 1 - DiscUtif proposta de aumento co Capita: SDI2I da 
C pr•'.. 2 -),w'a!i r exc.!usav dos sãc~os d c. peratiiva que rio in°e ralizaram 

pira serial. P3:Orê- x1T 16 de Mla,r • de 21 	Ant .nio LuDerir i - Diretor 
Pre,4icente. E^i. -ecine de ASSEMBLEA GERAL R I AR!iA. As.'7- QÜ 	ze eze 
'noras) eii •terce ra e ú ri* 	convocação. ar~andw orr• a Pe.eça de 19 
:dezee~ove) cooierados, cujos r~orr..es e àssMa:uras enecntrarr-ss lançadas r~c Li r, 
o° Pesença da -C.cop atida., c S. *ire-5`•c r ' deu inicio 	.sse -. .; ia Cera 
Ordinária. e após dar as boas v:r.das e agradecer a pçes n .a c t d ;s c nvidcu 
para cDmpDr a mesa c Secretãnz - & Jau Ê ,ik1ikrow Stáo - que fico 
noa re ado de secretariar os IrtabaIhos e lavrar a re pecYia eia. Apcs a 

~.ompcsiçáu da mesa. a '. FrESIdente fez a leitura do EdÉu1 d.e --cr o açâ'D acima 
LkrisoWiw e em seu ida poa c-,, a abordar o item 1 da mrdou do dia gcE- diz 
res eirc -2 Prestaerão de cantas dos órgãos de admínístraçàc acompanhada de 
parever do .onsetho Fiscall, com pra&ndend'a: 2) Relatório de 	&to; b) 
Balanço Patrimonial, c) L•emon-#ração das sobras e ou perdas #o 
Exercic- o O1i ; d) Parecer do Conselho Fiscair Ao discorrer sobre a gestão ida 
Dir coa o as .a ivídades e boas zaçôes da 	pwativa durante o ano de 2014. 'c Er- 
Presidençe f ~Ou ce sça s !sfaçËc pejos resiJtacos, apurou-se a - r Ga uma soara ca 
ordem de R$ }.?4 ,32 (Tr 	1;; Jcie Vritras e 0u.arerfta e Cncc Regi. e Ti' 	e 
Dos Centv, A5s algurr2as r ;H :Y2aç6&s de cn,iai a dos Caaperadc}, c Sr. 

- s d r:e 	cco o s sscr 'rn'3t !I da CcperaTiva. 	ntadr S,' Worileu 
eimes Ro riqu-s , para a cse r a Ççestação de conta+ ref -ente c exVríic o de 

:— 

	

	014, Aàs ap ser?[a. o minuciosa ã s. c=-atas Co exercic:o ce. 2 4..4•srrf!cau-se a 
cc rráncia -da ors ca ardem de RS 2.. 45,3. ÍTrês h:1iI Ncgec ratos e ^ Yarerita e 

r.cc Reais e Trinta e : ojs era-vos), em se g -da n $r Pre id'árte deu a pa;axr 
ao uoc denador co Conselho Fiscal, da Cooperai va, Sr !.o wos ROAS. que fez a 
:.erura do P r cei a Ccnse o Finca elo sent;dc• da regula n - ae e da aprnw 	a 
das coo as do exerc' cio de 2014- Após a .preer.taço oas cc-n s do Exercic;o, c 
Presicerite s `icitou a Assemb .ia que indicasse ,:rn Cooperaic psa pr s'eir 
:ssumb ;'a durante e vota .ãc corre crid erhe a ri resta r, de contas e e t; a ti 

das. soaras, e : m Se retárie para red,gir as decisões 	t rir+ comadas e ,:UIe 
de er o Som- in .u'das na ata 'da osso- ré- - Err, dec='ráncu. f rarT1 Jndli duS r ic 
plenàrE❑ pára Co -rip•O a mesa e p•resi :U' e secretariar os trata:.hos. 	Coc eradDs: 

r lvc .Jane Roas, ema Prenitneoto da mesa. É S. Esrre aIdo ce O'liveira Porto, 
oorn Serre-,rio. Neste rri mento, retiram-se da mesa w membros co Cor seI o cc. 

O
]UNTA rOMEa~r-LL:O 	F, 	GROSSn''- ' 

 

Cõ PL~0.ANG. - C?6~tOAATIVA i>p$ ag 	llOsan5aacuL Ilt~, M 
ASitNri 	4ft14 sIRá~ 
r, .' -, xSI39-k 	xrfi -c3L44 fiF-3J Õ- B+Lt X 

;i— Ú+e;J 
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w, 

Ã rT firCr aç o U .r i'ir!$ l9F i r'o rei.1t0 wr3 os sCu6'wjme1 	que se fizíem 
necessacs sobre o assunto, e 3 ur em . *abamos os 	& ivo Jose  
Rocs e ES -ai do de QI,v xra Pc.rc ApC5 a É:swszãO e OS 	s a A5 rC'Cs:a 

	

- 5;n .± Srr~ãa o a ve r taYãc --s caí .:_. Com fe 	r.-3 aC riem 2. da 
pauta- De tin ç.o dam0bras e. ou perdas do Ex r iot ï 4 a 
2+sc 	e t 	.me 0f05 da, A e breia. d C.'..,-5e que !s so»ra- 	ap 	a 
d tanaç !3 duos 	ndos 	r, # rfl s. 	eo er In et t 	:, nt ta.t a e uri 
M,n'k a comunica O p;r :li eist a inler ]e, , onde ~~~e 11 n; será ir talo 	r :sedes 

a cacj•era(i a. poss L.:Gitir oc qi.. :s Gjrsz•a íÃ•h1nos r 	n 	w+ -r.5 — Centro }Q 
,paz) a Tec^,a+ogia Scca. pc s.arr ser rninisvacos com c recurso da ir~¢err et. 

	

a 	 as cantas do egyfeY-ew o d e 2014 e dedão i ercau r i nlg arertc 
rias soin'as - nf9adas. retornam a rfiesa c's menitrOs áG Conse h 3e Acmin~Slraç c 
P-3-s a c tl Jade das V 	 aõ liam 3, d auta — Eleiçào 
para renc ração do 213. no minímo. dos x ompo n1 do Cc.vsuEho ds 
Administração e Conselho Fïscal. r, 5ç =-..1erl . praz 4..- s atc-.sse m 
esp. çsD :.ar a e e-- 	e posse -dos remros do CcseNo rue kinira taçic o 
C i s.e n c F ~ I Posta. 	ao. ice rjvaja por una -a& a € ata 
Pr -siente. ifliCIani1cse , porta r1O 	prcfi. dIr f'CS necusáfl 5 a apre r1 	4{) 
dos : pe'ac os n orrer 1te .ao car• 	dc Cose ho dem.Ad n i trai ç-àç e c,-elo 
IFrsc.a -,. Ap s as p;ov Õntiaw de raxe. colo rar ros setisncies adis osiç +•a 
Assiombléia e foram e cios per iiriani'idd.e gafa o Conselho ce Ad rnistração os 
seguir3tes cooperados. pata ; mamado de 4 	atro; antos- DIRETOR 
PRESIDENTE ANTONIO LUPERINI, nrahllru agricurtor, cw dc DQnadar do PG 
n 

 
255' =- ~ 	F-a'1T e PF Q 43 .E-3S-6', res,det te e doms :. aoo n_r .ce 1.. 

ria J ssse • me c Agroraar.a ra. :ora rbr i 	Ur IL`' wJ Ü ,e 	 -' F 	 . t F 5. 

000 	 Vi CE PR iDENTE IVO JOSÉ ROOS, 	 ruPtQr. 
~c lte c _..-~aoao- 10 RG nY W3S42 —=- E5P t IT e, : PF n 	-3} = . 	.L-€8 

	

r'C' r : rF0 	r,ti 	taneno Agioar a 	::3 r:. 4I 
 

JO5UE MII hf W S BA T7,fl- casi!erO.é lfCJ OF 5Ot. :: 	! €$fi 

	

 
CP 	_ , 2'°. 	. Iwnr.r^,1iiaje.r e rua 1 `í' aio#ra 

"09 - 	Bi ri CPA IV 441 Ea C_ia a; ,'T1T CEP 78 -C+5.304. %cd»» a :ria cOfr 
d 	rnan€ w!ns era,-e ;;.' 2015 a !4~10`.'XC~t 'I• ar '- -amuem os seus rme 	d ,aiçi o 

Asseribl ~.a e ;eram eleitos ac- A.nanir~s.dade -par; o Conselho F!sC i os s uInt ! 
F•••: 	"a 	para: a ndaao tre 1 wrr ara 	C-Z)M i tEPi1BR ]S EFETIV 5 HHIK:k1 k 

1-ER1i t DL AL. 'r}:IIa..4& II*.}(C0 aeira 3erIc4dra. cama res 	,te e. 0 rii i.ad, r 
r.O r`.g~ke' 	7 -̀5s zona r(jral. 	 ce ocotè1MT. 

• ' _-ï 	r-v, n r cia R 	°' 5S; --' ti SP MT e CPF I 5X.712 O167- 
~~V k1) Y LROU' 	uul mo 	.,~~ 	sti .' 	. 	e ciosa rac s rfm r 	r' 'i2 

O
J.LrsnA' -Oah1Il o- D4 L3TAZfi D IA" úRi C ' + 

ccov~R+i<rrGI •'fio SS'pea L mgvl. mas ivg}uErx43 i& firA1pBarolo fl4 
~551E[ AÇMEO r0 aqküxwA IMJA ~ü 

u-' ç.k2 :I fsSSEP- 	*2 2 -F+l-4~ Iç•~F3DY 

-- ~* Má Zí 

1" 
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CEP-78 1 S-C'O , pDrtador do RG nGD73191-SSPfMT e CPF n' 451--5 , 
A C[S€O ILEI 	Ni C \':ALC. NTE 	b., s 1errc. ag ;culto-. sotra , 	'e 51 dente 

e 	c:J Jo rio lote rae 3 rc Assentar- .nto Agr .arte Girai;, ; wr 	us3I, 	ml~nic pia 
de 1ecoré/MT 	EP:78.175-QG), 	p 7 rtad'-ir ca FG r, 	126 0 95 	-S PiG 	e OPF n - 
283',549,:112 -O6 	CCAO ME'i1RO5 SUPLENTE.S: E5%IERAL00 DE OLIVEIRA  
PORTO- 	rastkeirc. a_grici.,:vr 	divOrces 	, 	resider;te 	e dDrrtiçGIi d 	nc !&tc n 	26 nQ 
Asse-nt i r,?3 Agroar.a Girau, 	zona rtrraV. 	{nunic pis de Fo cnãIM=, CEP 7ft17 — 
E 	. 	poratic> do RG n° C31 6&4.2-SESP)M ` e CPF n 	241,737.8 1-4 : MXA RI. 
RELE 	DE JESUS, Iara-sileiia. agiic,It' m, Jivoro:ada. 	r sido 	e 	e Umic I adc nV 
•] te nti' 	á ic Asentamerto Araria Grau 	z'cna cura=. 	rm ricip c de R.Dcanét1vFT. 
CEP: r 8, 1 á 5-rD3Ü, 	porra'dcr ao RG n}' 0562475 	' PT e CPF - 
DO, EGI &LD 	GONZAGA DE SOL'S_X ara °;I 1rc- agricultar, c vorzia 	eider e  
e d n ci:ia dw n o IQte- r,'= 	34 -ia Asse ntamenta AgrzarL 	ir3u . ZC+r`a rj'a,, 	rn urttcipia 
de 	co—MT. CE ,? 	1 	-ú 	portada; zc RG 	 CPP 
n' 	' a2234.5-. 	todas 3CI :a C m r 	idatos erR°e 	ú i JC ~201 tie 31í2Ci1€, 
Data 	f'S.r-alizar 	c 	exerç :c 	cçmpreenctsd 	entre 	C'1r2 O15 	311.2015. 

osseg.+, k.+.I, medis cs cooperados eie — s ja • Md?-n 	gja ers e 	arl 	d-os n{is- -- ata, 

•quc ddec:-aram sob. a 	penas ca Lei- cus rào eEã 	ri usos em qual 	ue, dos 	rrmes 
pre .stos em, ! e!, ou ^esmo em resrn ãEs ce ordem ága5 gije' passa" 1 medi-Io a . 
de exercer as at~~r? 	de 	para. as 	uaRs se propõem. 'eram em p 	s1d :s em seus 
cargos 	Finda a ee;ç o das r err,Gwws d 	Con3e',ha 	tal 	cri 	uida o Sr. 
Fre . de-~-e passou Para o atenra 4, do Editai. a 'fixação do valor dc,s hirsumrlos, 4~ 
grati€ïcaçâes 	e 	cédulas 	de 	presenças 	dos 	membros 	de 	:ons&ho de 
Administração e do ConeIho Fiscal: 	a 4:Scussào. a ^tesa Propps iue a 
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REPÚBLICA A FEDERATIVA DO BRASIL 

ia 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDI A 

NUMERO _,"CR_ ,o1 COMPROVANTE DE INSCRIÇAD E DE SITUAÇÃO FJA1 k ;K 1 
05.599,36 (](Y- 4 	 CADASTRAL 	

24+03r20a3 
MATRIZ 

NOME =MP~RESARLAL 1 
COOPERANGI -COOPERATIVA DOS PEQUENOS AGRLCULTaRES DO ASSENTAflI1ENTO AGROANA GIRAU 

Tr: ULO DO ESTABELECIMENTO ÇNQME 4E F ;NTTA$IA 
COOPERANGI 

DI C E DESCRIÇA4 DAATPJ DAD 	IOMICA PRINCIPAL 

41.19-9-4G -Cultivade mandioca 

x,001 4 E DESCRIÇAC DAS RïIVIDADU ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

00020 E DESCRICAC DA NATUREZAJURIDICA 

214-3 - COOPERATIVA 

NÚM~RU LOOR .flOIJRO {:OMPL-MEVTO 

NUC SANTO ANTONIO ASSENTAMENTO RURAL S!N AGROANA GIRAU 

UF CEP 9RIRRO.O--STRrTC : MUN IRIO 

78.1TE-OOÜ ZONA RURAL POGONE MT 

DATADAS'TUAGÃC CP..^.A.$TRPL IYURÇtiõ CADASTRAL 
ATIVA 03f 11 f2~05 

MOTIVO DE SITL'AuÇÃO ,^,4CASTRAL 

ATADSflUAC.õ E SPEC u- SITLAÇ 0 ESPECIAL 
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CPF:.'~ i.F Ç, () d -'~ ~- i J - t k 

ANEXO 4 
MODELO DE MANIEFsTAC,.ÁO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Bairro: 	 CE?: 

	

Eu, acima qualificado ka;, vendo, nø 4 trnn 	do rt- 9°, C2°, vI da Lei ri . 9.612/t998. 

áemonstr r 	u 	mau 	apoio 	à 	iniciati a 	dm 

I 	r]pr i 	 Qu  

Íd±noiaeiio dá ar~zidadc que está recebendo o apoia;, que tern inc€cesse em receber autorização do 

i :litc io das Co 	caçõc; pia pzcst;Ir o Sc,viço da Radindiiueão C rn uuitãria nestas 1ocalidade- 

Declaro, ainda, que a cndd apoindor [em domtd1io nit gire pretendida para a presração 

do serviço. 

}13 da y M 1~ 1 	ele -  
@1,/U: 

/ N( 

s 
Assinatura 

i 

ATEAiQ: 
- Para ser considerada vinda, esta dec araçào deverá ser açQmpâuhmfia da cópia da sfiçmsfi dc e do 
cnmprovaute dc endr-reçn do opniadoi. 
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NC 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

A\C PROTOCOLO DE PROCESSO RADCOM 

Endereço: Esplanada dos Ministérios, BJoco R, Edifico Sede. 
CEP: 70044-900 - Brasília / DF 

EAR 
arreies limp 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação Rádio Comunitária Agroana FM na localidade de Poconé / MT,
constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:
 

I.              deve ser especificado o nome da rua e numero do logradouro
onde será instalado o sistema irradiante.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe de Serviço, em 02/08/2016, às 09:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1262283 e o código CRC C0435BFD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Município/UF: POCONÉ / MT 

Processo nº: 53900.038568/2016 

Número de concorrentes: PREJUDICADO – SEM RADCOM 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA AGROANA FM 

Nº do edital/ano: 169/2016 

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f.49 (1199370) 

2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO          

3. Requerimento de Outorga: f.1 (1199370) 

4. Estatuto Social: f.4-18 (f.2-3 (1199370)) 

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

5. Ata de constituição: f.2-3 (1199370) 

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

6. Ata de eleição: f.2-3 (1199370) 

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:  

     7.1. Diretoria:  

          DIRETOR 1: JOSÉ MIKNOW SEBASTIÃO  – Presidente – AUSENTE 

          DIRETOR 2: IVO JOSÉ ROOS – Secretário Geral – F. 23 (1199370) 

          DIRETOR 3: ANTÔNIO LUPERINI – Dir. Adm. Financeiro – f.25 (1199370) 

          DIRETOR 4: EGINALDO GONZAGA DE SOUSA – Dir. Operações e Programação - AUSENTE 

8. Manifestações em apoio: f. 35-47 (1199370) 

9.Vínculo: () SIM      (X) NÃO  

10. Comprovante de Recolhimento: f.20-21 (1199370) 

OBSERVAÇÕES:  

1.    O Requerimento de Outorga Anexo 2 deve ser preenchido com a qualificação completa e 

assinatura de todos os integrantes da Entidade, onde deve ser especificado o nome da rua e 

numero do logradouro onde será instalado o sistema irradiante, além do número de CNPJ. 

2. Para comprovação de nacionalidade e maioridade, não pode ser apresentada CNH, 

conforme disposto Art. 22, § 3º e 4º, Portaria 4334/2015. 
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MEMBRO FILIADO 
PARTIDO 

PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO  POSSUI 
PARENTES 
DIRETORIA 

JOSUÉ MIKNOW SEBASTIÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 

IVO JOSÉ ROOS NÃO NÃO NÃO NAO 

ANTÔNIO LUPERINI NÃO NÃO NÃO NÃO 

EGINALDO GONZAGA DE SOUSA SIM-PT NÃO NÃO NÃO 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20424/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.038568/2016-91
Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da
Associação Radio Comunitaria Agroana FM,  para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de POCONÉ/MT.

ANÁLISE
2.                                           Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se
a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 
 

    
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 22

 

Inciso I
Requerimento de
Outorga (Anexo 2)

O Requerimento de Outorga não
contém a qualificação completa e
assinatura dos seguintes dirigentes:
1 –EGINALDO GONZAGA DE SOUSA 
 

E
A entidade não apresentou o
Requerimento de Outorga
completamente preenchido, vez
que faltaram as seguintes
informações:
1 –Deve ser informado o endereço
completo de onde pretende a
instalação do sistema irradiante,
com nome da rua e número do
logradouro.
2 -Deve ser informado o número do
CNPJ da Entidade.

 
Observação: no final do
Requerimento de Outorga deverá
constar a qualificação completa e
assinatura de todos os dirigentes.

Incisos
V e VI

 

Comprovante de
maioridade e

nacionalidade de
todos os diretores

 
A entidade deverá enviar
documentos que demonstres a
maioridade e a nacionalidade do(s)
seguinte(s) diretor(es):
1 –JOSÉ MIKNOW SEBASTIÃO
2 –EGINALDO GONZAGA DE SOUSA 
Não pode ser apresentada CNH.
Observação 1: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade os seguintes
documentos, conforme art. 22, § 3º
da Portaria 4.334/2015:
I - certidão de nascimento ou
casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos;
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expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS);
VII - passaporte.
Observação 2: não é necessário
que sejam encaminhados os
comprovantes de maioridade e
nacionalidade dos membros do
conselho fiscal e do conselho
comunitário.

                        

​3.                                          Destaca-se que a presente solicitação é a única que o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de
habilitação (art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta,
a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na
forma do que determina o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.

 

CONCLUSÃO
4.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio
da apresentação dos documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo
com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de
encaminhamento.
5.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação
feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo
e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
6.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 15/08/2016, às 18:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1293002 e o código CRC 171D6953.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 30788/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Josué Miknow Sebastião
Representante Legal da Associação Radio Comunitária Agroana FM, 
Assentamento Agroana Girau  s/nº - Zona Rural
​78175-000 - POCONÉ - MT
​CNPJ n° não informado

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038568/2016-91. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20424/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1293007 e o código CRC 9F062B34.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30788/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038568/2016-91 - Nº SEI: 1293007
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 41246/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Josué Miknow Sebastião
Representante Legal da Associação Radio Comunitária Agroana FM
Rua 119, Quadra 109 - Casa 06 - Bairro CPA IV - 4° etapa
​78058-304 - Cuiabá/MT
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 30788/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...)não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1447893 e o código CRC AEC08FAC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 41246/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038568/2016-91 - Nº SEI: 1447893
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A SSO C IA ÇÃO RAO IO COM UN ITA R IA AG ROANA - FM
CN P J - 05 .5 99 .3 62 /0 001 -64

O F ÍC IO N .o0025 /A G ROANA /2016 P ocon é - M T , 15 d e D ezem b ro d e 2016 .

AO
M in is té rio d a C iên c ia , T ecno lo g ia , In ov açõ es e C om un icaçõ e s

E sp lan ad a do s M in is té rio s , B lo co R

C EP : 70044 -900 - B ra s ília -D F

A SSUN TO : R espo s ta O fic io n " 30788 /2 016 /SE I-M C T IC

R EFER EN C lA : P ro ce sso n " 53900 .0 38568 /2 016 -91

P rezado S enho re s ,

Em respo s ta ao O fic io 30788 /2 016 /SE I-M C T IC , en cam inh am o s em

anexo , o s do cum en to s fa ltan te s d e sc rito s n a N o ta T écn ica n " 20424 /2 016 /SE I-

M C T IC , con fo rm e ab a ix o :

R equ e rim en to d e O u to rg a (an exo 2 ): A ss in ado p e lo d ir ig en te : E g in a ld o

G onzag a d e S ou za , com o re sp ec tiv o núm ero d e CN P J, d ev id am en te a ss in ado

po r to do s o s d ir ig en te s d a en tid ad e ;

- C om p rov an te d e M a io rid ad e do s S egu in te s D ire to re s : Jo su é M iknow

S eb as tião (R G e C ertid ão d e N asc im en to ), E g in a ld o G onzag a d e S ou za (R G ).

E sc la recem o s a in d a , q u e a ju s tif ic a tiv a p a ra o a tra so do env io d e s te s

d o cum en to s é ju s tam en te po r e s ta rm o s lo ca liz ado s no m un ic íp io d e P o con é (Z on a

R u ra l) , a 1 50 km da cap ita l (C u iab á ), lo ca l em que fo i re ceb id o o o fic io n "

30788 /2 016 /SE l-M C T IC , ob se rv ando qu e só receb em o s es te s d o cum en to s em

m ão s no d ia 01 /1 2 /2 016 , sendo ass im , so lic itam o s qu e se ja recon s id e rado o

re fe rid o a tra so .

C e rto s d a com p reen são d e V . S r '., d e sd e já no s co lo cam o s a d isp o s iç ão

p a ra m a io re s e sc la rec im en to s .

•I
!

A ten c io sam en te ,

P re s id en te -

Email : josue.miknow@gmail.com

N I A R IA AG RO ANA - FM
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RAD lO AGROANA - FM
CNPJ - 05 .599 .362 /0001-64

OFÍC IO N .o0025 /AGROANA /2016 Poconé - l'v IT ,15 de D ezem bro de 2016 .

AO
M inisté rio da C iência , T ecno log ia , Inovações e C om un icações

E sp lanada dos M in isté rio s, B loco R

CEP : 70044-900 - B rasília -D F

ASSUNTO : R esposta O fic io nO30788 /2016 /SE I-Iv ICT IC

REFERENC IA : P rocesso nO53900 .038568 /2016-91

P rezado Senhores,

Em resposta ao O fic io 30788 /2016 /SE I-Iv ICT JC , encam inham os em

anexo , os docum en tos fa ltan tes descrito s na N ota T écn ica n° 20424 /2016 /SE I-

Iv ICT IC , con fo rm e abaixo :

R equerim en to de O uto rga (anexo 2): A ssinado pelo d irigen te : E g ina ldo

G onzaga de Souza , com o respec tivo núm ero de CNPJ, dev idam en te assinado

por todos os d irigen tes da en tidade;

- C om provan te de M aio ridade dos Segu in tes D ire to res: Josué M iknow

Sebastião (RG e C ertidão de N asc im en to ), E g inaIdo G onzaga de Souza (RG ).

E sc larecem os ainda , que a justifica tiva para o ah 'aso do o env io destes

docum en tos é justam en te po r esta rm os loca lizados no m un ic íp io de Poconé (Zona

R ura l), a 150 km da cap ita l (C u iabá), loca l em que fo i receb ido o ofic io n°

30788 /2016 /SE I-Iv ICT IC , observando que só recebem os estes docum en tos em

m ãos no d ia 01 /12 /2016 , sendo assim , so lic itam os que se ja reconsiderado o

referido ah 'aso .

C erto s da com preensão de V . S ra ., desde já nos co locam os a d isposição

para m aio res esc larec im en tos.

A tenciosam en te ,

{
JO S

P residen te -

Email : josue.miknow@gmail.com
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ANEXO 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

';", Qjialifieacào<la enti~ªe .~

Razão Social: a Associação da Rauio Comunitária Agroana -F~I

Nome Fantasia: Radia ..-\groana Fl\I

CNP]: 26.344.446/0001-27

Endereço de Sede: Assentamento Agroana girau - :t:" ucleo Sede I W: S/]\;

Bairro: Zona Rural CEP: 78175.000

Cidade: Poconé ur: ~IT

Endereço eletrônico (e-mail!: ;nsuP,m iknow@nmail."om

Endcrc '0: Assentamento A

Bairro: Zona Rural

C idade: Poconc

Coordenadas do Sistema lrr,H .liante

(padrão GPS-WGS 84):

ao. o istem ttadiante:

Latitude: 16 o I' 58" S

Longitude: 57 o 4' 8 •. O

1':": s/n

CEP: 78.175-000

Ur::~1T

Excclentíssimo Senhor M inistro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública n° 169/2016

publicado no O .O .U . de 15/04/2016, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA .
E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem -se ao fiel

cumprimento de todas as normas aplidveis .lO Ser\'1ço de Radiodifusão Comunitária. em especial da Lei n°

9.612/1998, da Portaria do .\Iinistério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o

processo seletivo.
Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abai...w , todos eles

localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes. não tendo sido

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos

ilícitos indicados no art. 1°. inciso I, alíneas "e". "g", "h", "j", "I", "n", "o" e "p" da Lei Cotnplementar nO .

64/1990 - Lei da Ficha Limpa.
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

adm inistrati\'a, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-

assinados firmam este Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: losuê l\1ikno\v Sebastião

Cargo: Presidente , I T il. E leitor: 0123.5740.1856

RG: 451-115 / ~r ão Em issor: SSP /~rr I CPF: 340.037.031-20

Endereco: Asscn a 1,1q{ltO \gra I~~"lU - lote 165 I W: 165

Bairro: Zona Ru 'I1 V ICEI': 78.175.000

_-\ssinatura: -7" ....,

li . ''I'

'v

Til. E leitor: 0061.7185.1805

CP r: 536.445.491-68

IAssinatura:

Nome do diri ente: Ivo José Roos

Car o: Secretário Geral

RG: 0035424-4 Ór ;0 Em issor: SESP/MT

Endereço: Endereço: Assentamento A rana G irau - lote 09

Bairro: Zona Rural
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Nome do diri ente: Antonio Lu

Car o: Secretário Diretor Finan o Tit. Eleitor: 0106.1316.1613

CPF: 033.437.636-61

N°: 100

CEPo 76.175-000

Til. Eleitor: 0176.1513.1656

CPF: 132.234.963-00

I
!

Nome do diri ente: E 'naldo Gonza a de Souza

Car o: Secretário Diretor de O eração e Pro ramação

RG: 0924345-3 Ór ão Emissor: 5E5P/MT

Endereço: Endereço: Assentamento A ana Girau -lote 34

Bairro: Zona Rural o
N°: 34

CEPo 76.175-000
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1511212016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

• ""
"

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AGROANA FM

DATA DE ABERTURA

15 /06 /2 016

I ICOMPLEMENTO
K M 120

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

15 /06 /2 016

INÚMERO
S/N

I MUNIClplO
POCONE

I TElEFONE
(6 5 ) 9928 -4158 / (6 5 ) 9225 -5887

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I IBAlRROfDlSTRITO
ZONA RURAL

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

LOGRADOURO

EST ASSENTAMENTO AGROANA GIRAU

NUMERO DE INSCRlçAa

26 .3 44 .4 46 /0001 -27

MATRIZ

r .C " 'O O = 'G "O "E "O " 'E "SC " 'R ;; 'Ç " 'Ã " 'O " 'O "A -;C N " 'A T "U ;;;R "E ZA = J"U " 'R I" 'o ," 'C '"A ------------------------------ ,

399.9. Associa ão Privada

I CEP
78 .1 75 -000

r.C O O ;O "ow 'G "O "E "O " 'E '"SC " 'R ;; 'Ç "1Ã irO " 'O ;oA 'A T n lV "" 'O ruA D "" 'E <EC '"O "N " 'O lliM W 'C " 'A " 'PR ;;;;:; 'N "C ';o ;PA L "-------------------------- ,

94.30-8-00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

r .N " 'O "M "E "E " 'M "PR " 'E SA R = ""A L ,,--------------------------------------- ,

ASSOCIACAO RADlO COMUNITARIA AGROANA FM

ENDEREÇO ELETRONICO

JOSUE.MIKNOW@GMAIL.COM

f ~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

IM O T IV OO ES 'TU A Ç A DC A D A STR A L

I
SITUAÇÃO ESPECIAL_. I I DATA DASlTUAÇAO ESPECIAL...........•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.634, de 06 de maio de 2016,

Emitido no dia 15/12/2016 as 14:10:46 (data e hora de Brasília), Página: 1/1

@ C opy rig h t R ece ita F ed e ra l d o B ras il- 1 5 /1 2 /2 016
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DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação Rádio Comunitária Agroana FM na localidade de Poconé /
MT, constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015. 
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 06/02/2017, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1625033 e o código CRC 9FBDE732.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 1625033
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Página 1 de 1

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/6/17 3:12 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000385682016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MT
53900.038568/2016

POCONÉ 169 16S0158 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA AGROANA FM57W0408 EMA

6.42 MT
53000.055803/2008

CÁCERES 30 16S0519 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO VOZ DO CERRADO57W0463
ARQDE

F

23.83 MT
53000.044682/2013

CÁCERES 0 16S0520 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO VOZ DO CERRADO57W1702 RAQ

37.35 MT
53000.019347/2014

POCONÉ 0 16S0257
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO DISTRITO DE NOSSA SENHORA APARECIDA

DO CHUMBO/POCONE-MT
56W4312 RAQ

37.35 MT
53000.044789/2003

POCONÉ 0 16S0257
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO DISTRITO DE NOSSA SENHORA APARECIDA

DO CHUMBO/POCONE-MT
56W4312

ARQCD

I

39.47 MT
53000.041195/2007

POCONÉ 23 15S5002
Assoc. dos Agricultores e Agricultoras Afrodescendentes da Comunidade Tradicional de

Capão Verde-Agriverde
56W4548

ARQDE

F

46.90 MT
53000.048645/2010

CUIABÁ 30 15S6444 ASSOCIACAO COMUNITARIA JEOVA JIRE55W9758
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.038568/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA AGROANA FM

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: POCONÉ/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

EGINALDO GONZAGA DE
SOUZA

132.234.963-00 Diretor de Operação
e Programação

16/05/2016
16/05/2020

JOSUE MIKNOW SEBASTIAO 340.037.031-20 Presidente 18/05/2016
18/05/2020

(65) 999284158
(65) 33652440

ANTONIO LUPERINI 033.437.638-61 Diretor
Administrativo

18/05/2016
18/05/2020

IVO JOSE ROOS 536.445.491-68 Secretário Geral 18/05/2016
18/05/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: POCONÉ / MT EXIGÊNCIAS
Processo nº: 53900.038568/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA AGROANA FM
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f.49 (1199370)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f.1 (1199370)f.3/4 (1588063)
4. Estatuto Social: f.4-18 (f.2-3 (1199370))
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f.2-3 (1199370)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f.2-3 (1199370)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1: JOSÉ MIKNOW SEBASTIÃO  ? Presidente ?  f. 6/8 (1588063)
          DIRETOR 2: IVO JOSÉ ROOS ? Secretário Geral ? F. 23 (1199370)
          DIRETOR 3: ANTÔNIO LUPERINI ? Dir. Adm. Financeiro ? f.25 (1199370)f.9 (15878063)
          DIRETOR 4: EGINALDO GONZAGA DE SOUSA ? Dir. Oper. e Programação ? f. 5 (1588063)
8. Manifestações em apoio: f. 35-47 (1199370)
9.Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de Recolhimento: f.20-21 (1199370)
OBSERVAÇÕES:
1.    O Requerimento de Outorga Anexo 2 deve ser preenchido com a qualificação completa e assinatura de todos os
integrantes da Entidade, onde deve ser especificado o nome da rua e numero do logradouro onde será instalado o
sistema irradiante, além do número de CNPJ.
2. Para comprovação de nacionalidade e maioridade, não pode ser apresentada CNH, conforme disposto Art. 22, § 3º
e 4º, Portaria 4334/2015.
08/02/2017: Exigências atendidas, apresentado o comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento, é
convocada a Entidade para adequação Estatuto Social de acordo ao art. 40, Port. 4334/2015, e apresentação do
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, para a fase de

Página 1 de 108/02/2017 RADCOM
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instrução.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 2 de 208/02/2017 RADCOM

Checklist RADCOM (1668927)         SEI 53900.038568/2016-91 / pg. 68



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2936/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº: 53900.038568/2016-91   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de
Habilitação – Convocação para a Fase de Instrução
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Radio Comunitária
Agroana FM, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Poconé/MT.

ANÁLISE
 

2.  Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, a fase de habilitação é
finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  Nada obstante, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessário a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será usado, ante a inexistência
de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de
seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria 4.334/2015.

 

4. Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso do presente processo, será publicado o resultado definitivo da fase
de habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Tendo em vista o que acima exposto, declara-se que a entidade discriminada no
item 1 está habilitada.

 

6. Em seguida, convoca-se a mesma entidade interessada a apresentar os
documentos previstos no art. 39 da Portaria 4.334/2015, quais sejam:

 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo

Documentos Descrição

 
 
 

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação.
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Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 39

Inciso II
Formulário de Dados
de Funcionamento

da Estação

Funcionamento da Estação.
 
Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria
4.334/2015) deve vir acompanhado
por Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os
documentos ser apresentados com
as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de
projeto técnico de radiodifusão e
do representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, §2º,
Portaria 4.334/2015).

 
Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria 4.334/2015 e contar com
as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria

(art. 39, §3º da Portaria nº.

4.334/2015).

Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 40

Estatuto social

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s) contrariedade(s)
com o que determina o art. 40 da
Portaria 4.334/2015, conforme o
que se expõe abaixo:
 
a. O artigo 7º do estatuto social
está em contrariedade com o artigo
40, II da Portaria 4.334/2015, uma
vez que, quanto às pessoas
jurídicas, como associadas,
restringe àquelas sem fins
lucrativos. O ingresso deve ser
livre a toda e qualquer pessoa
física ou jurídica.
 
b. O artigo 19 do estatuto social
está em contrariedade com o artigo
40, V, "b" da Portaria 4.334/2015,
uma vez que não consta a
limitação de apenas UMA
reeleição.
 
c. Com relação ao artigo 41 do
estatuto social, que estabelece que
a inscrição se dará "em chapas
completas", alertamos que, para
validade da eleição, deve existir ao
menos 10 (dez) entidades aptas a
compor o Conselho Comunitário,
uma vez que, quanto à Diretoria, só
será permitida UMA reeleição.  
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.
 
Observação: Eventuais alterações
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Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser
registradas junto ao Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 

7. Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério Ciência,
Tecnologia, Inovações  e das Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24
da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o
que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que
determina o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.

 

CONCLUSÃO

8.  Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

9.  Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

  

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 08/02/2017, às 14:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1668928 e o código CRC 91A6B6FD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 1668928
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5311/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Josué Miknow Sebastião
Representante Legal da Associação Radio Comunitária Agroana FM, 
Rua 119, Quadra 109 - Casa 06 - Bairro CPA IV - 4° etapa
​78058-304 - CUIABÁ - MT
​CNPJ n° 26.344.446/0001-27

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038568/2016-91. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2936/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1668977 e o código CRC 6DE3758D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5311/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038568/2016-91 - Nº SEI: 1668977
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5715/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº: 53900.038568/2016-91   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de
Habilitação – Convocação para a Fase de Instrução - Retificação.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Radio Comunitária
Agroana FM, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Poconé/MT.

ANÁLISE
 

2.   Conforme Nota Técnica nº 2936/2017/SEI-MCTIC, de 14/02/2017 ( 1668928), a
entidade interessada não tem concorrentes, sendo desnecessária a publicação de
resultado prévio da fase de habilitação.  Assim, foi publicado o resultado definitivo
da fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada
para apresentação dos documentos da fase de instrução, considerando  que a
entidade discriminada no item 1 está habilitada.

 

3. Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos quanto ao teor do  item "c",
referente às alterações necessárias do estatuto social e, atendendo ao pedido de
prorrogação de prazo apresentado em 15/03/2017 (1736926), concedendo-o,
convoca-se novamente a entidade interessada a apresentar os documentos
previstos no art. 39 da Portaria 4.334/2015, quais sejam:

 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo

Documentos Descrição

Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 39

Inciso II
Formulário de Dados
de Funcionamento

da Estação

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação.
 
Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria
4.334/2015) deve vir acompanhado
por Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os
documentos ser apresentados com
as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de
projeto técnico de radiodifusão e
do representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
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4.334/2015 da Estação
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, §2º,
Portaria 4.334/2015).

 
Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria 4.334/2015 e contar com
as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria

(art. 39, §3º da Portaria nº.

4.334/2015).

Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 40

Estatuto social

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s) contrariedade(s)
com o que determina o art. 40 da
Portaria 4.334/2015, conforme o
que se expõe abaixo:
 
a . O artigo 7º do estatuto social
está em contrariedade com o
artigo 40, II da Portaria 4.334/2015,
uma vez que, quanto às pessoas
jurídicas, como associadas,
restringe àquelas sem fins
lucrativos. O ingresso deve ser
livre e gratuito a toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica.
 
b . O artigo 19 do estatuto social
está em contrariedade com o artigo
40, V, "b" da Portaria 4.334/2015,
uma vez que não consta a
limitação de apenas UMA
reeleição.
 
c. Com relação ao artigos 41 do
estatuto social, que estabelece que
a inscrição se dará "em chapa
única", a ressalva se faz no sentido
da dificuldade que se pode ter para
preencher duas ou mais chapas, o
que inviabilizaria a eleição em si,
sendo a única que se apresentar
completa, aclamada vencedora, o
que pode vir a infringir a limitação
a uma reeleição.
Usualmente, as entidades, de
acordo com o art. 114, §1º, Port.
4334/2015, são convidadas a
compor o Conselho Comunitário, e
escolhidas em Assembleia, mas
não vinculadas à qualquer chapa
que concorra à eleição para a
Diretoria.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.
 
Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser
registradas junto ao Cartório de
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registradas junto ao Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 

4.    Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério Ciência,
Tecnologia, Inovações  e das Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24
da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o
que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que
determina o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.

CONCLUSÃO

5.  Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

6.   Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 16/03/2017, às 13:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738950 e o código CRC E96FCF07.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 1738950
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10358/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Josué Miknow Sebastião
Representante Legal da Associação Radio Comunitária Agroana FM, Rua 119,
Quadra 109 - Casa 06 - Bairro CPA IV - 4° etapa
​78058-304 - CUIABÁ - MT
​CNPJ n° 26.344.446/0001-27

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038568/2016-91. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5715/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739088 e o código CRC 091E29C5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10358/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038568/2016-91 - Nº SEI: 1739088
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Página 1 de 1

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/3/17 5:46 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000385682016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MT
53900.038568/2016

POCONÉ 169 16S0144 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA AGROANA FM57W0433 HAB

6.70 MT
53000.055803/2008

CÁCERES 30 16S0519 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO VOZ DO CERRADO57W0463
ARQDE

F

23.23 MT
53000.044682/2013

CÁCERES 0 16S0520 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO VOZ DO CERRADO57W1702 RAQ

38.11 MT
53000.019347/2014

POCONÉ 0 16S0257
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO DISTRITO DE NOSSA SENHORA APARECIDA

DO CHUMBO/POCONE-MT
56W4312 RAQ

38.11 MT
53000.044789/2003

POCONÉ 0 16S0257
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO DISTRITO DE NOSSA SENHORA APARECIDA

DO CHUMBO/POCONE-MT
56W4312

ARQCD

I

39.85 MT
53000.041195/2007

POCONÉ 23 15S5002
AGRIVERDE-ASSOC. DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS AFRODESC.DA

COMUNID. TRAD. DE CAPAO VERDE
56W4548

ARQDE

F

47.69 MT
53000.048645/2010

CUIABÁ 30 15S6444 ASSOCIACAO COMUNITARIA JEOVA JIRE55W9758
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.038568/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA AGROANA FM

169 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: POCONÉ/MT

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Antenas Electril b. Modelo :

MTFM98

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

PT 100 FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 4018-15-0312 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.51

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

ASSENTAMENTO AGROANA GIRAU Nº S/N -  B. ZONA RURAL POCONÉ - MT

ASSENTAMENTO AGROANA GIRAU  Nº S/N -  B. ZONA RURAL POCONÉ - MT

ASSENTAMENTO AGROANA GIRAU  Nº S/N -  B. ZONA RURAL POCONÉ - MT

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.038568/2016-91, da Associação Rádio
Comunitária Agroana FM, que solicita autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Poconé / MT, encontra-se
tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1849645)
e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (1849709). Encaminhe-se
para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 03/05/2017, às 18:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1849711 e o código CRC 7635B3A2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 1849711
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.038568/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA AGROANA FM

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: POCONÉ/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

EGINALDO GONZAGA DE
SOUZA

132.234.963-00 Diretor de Operação
e Programação

16/05/2016
16/05/2020

ANTONIO LUPERINI 033.437.638-61 Diretor
Administrativo

18/05/2016
18/05/2020

JOSUE MIKNOW SEBASTIAO 340.037.031-20 Presidente 18/05/2016
18/05/2020

(65) 999284158
(65) 33652440

IVO JOSE ROOS 536.445.491-68 Secretário Geral 18/05/2016
18/05/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: POCONÉ / MT EXIGÊNCIAS
Processo nº: 53900.038568/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA AGROANA FM
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f.49 (1199370)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f.1 (1199370)f.3/4 (1588063)
4. Estatuto Social: f.4-18 (f.2-3 (1199370))
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f.2-3 (1199370)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f.2-3 (1199370)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1: JOSÉ MIKNOW SEBASTIÃO  ? Presidente ?  f. 6/8 (1588063)
          DIRETOR 2: IVO JOSÉ ROOS ? Secretário Geral ? F. 23 (1199370)
          DIRETOR 3: ANTÔNIO LUPERINI ? Dir. Adm. Financeiro ? f.25 (1199370)f.9 (15878063)
          DIRETOR 4: EGINALDO GONZAGA DE SOUSA ? Dir. Oper. e Programação ? f. 5 (1588063)
8. Manifestações em apoio: f. 35-47 (1199370)
9.Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de Recolhimento: f.20-21 (1199370)
OBSERVAÇÕES:
1.    O Requerimento de Outorga Anexo 2 deve ser preenchido com a qualificação completa e assinatura de todos os
integrantes da Entidade, onde deve ser especificado o nome da rua e numero do logradouro onde será instalado o
sistema irradiante, além do número de CNPJ.
2. Para comprovação de nacionalidade e maioridade, não pode ser apresentada CNH, conforme disposto Art. 22, § 3º
e 4º, Portaria 4334/2015.
08/02/2017: Exigências atendidas, apresentado o comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento, é
convocada a Entidade para adequação Estatuto Social de acordo ao art. 40, Port. 4334/2015, e apresentação do
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, para a fase de
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instrução.
09/05/2017: Estatuto alterado, Revisão final em 09/05/2017.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.038568/2016-91
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.038568/2016-91,
de interesse da Associação Radio Comunitária Agroana FM, na localidade de
POCONÉ/MT, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU,
anexada aos autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 26/06/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1863814 e o código CRC 70B54E95.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 1863814
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10064/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.038568/2016-91
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA
AGROANA FM para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de POCONÉ/MT, em atendimento ao Edital nº 169,
publicado no Diário Oficial da União de 18 de abril de 2016.

 
ANÁLISE

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 17 de junho de 2016, às folhas 01 (1199370), retificado às folhas
3/4 (1588063), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA AGROANA FM
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: JOSÉ MIKNOW SEBASTIÃO  
Secretário Geral: IVO JOSÉ ROOS 
Diretor Administrativo e Financeiro: ANTÔNIO LUPERINI
Diretor Opererações e Programação: EGINALDO GONZAGA
DE SOUSA 
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: ASSENTAMENTO AGROANA GIRAU Nº S/N - B.
ZONA RURAL - POCONÉ - MT
Coordenadas geográficas: 16°01’44”S de latitude e
57°04’33”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: ASSENTAMENTO AGROANA GIRAU Nº S/N - B.
ZONA RURAL-  POCONÉ - MT

 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de
interesse se encerrava em 17 de junho de 2016.

 

4.  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
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pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list
abaixo:

 
ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334, de 2015.

Ok, fls. 6/20
(1841763)

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 2/3
(1199370)

3.
Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 23, 25
(1199370) e fls.
5/9 (1588063)

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls.
35/47 (1199370)

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, e comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento,
todos de acordo com art.39, Portaria
nº 4334/2015/MC 

Ok, Anexo 6: fls.
2/5 (1841763)
ART: fls. 21/22
(1841763)
taxa: fls. 20/21
(1199370)

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, e fiel
cumprimento às normas que regem o
serviço, conforme Requerimento de Outorga,
Anexo 2, indicado no art. 22, I, da Portaria nº
4334/2015/MC.

Ok, fls.
1/2 (1588063)

7.

Despacho-Consulta ao sistema de
fiscalização RADAR e Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, esta
somente no  que tange à  questão da
clandestinidade.

Ok, Despacho
Interno
CORAC (1863814)
e Cota (1863810​)

 

5.  No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro
quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo,
portanto, concorrentes.

CONCLUSÃO

6.  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista
a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta
Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com
prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
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À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA AGROANA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de POCONÉ/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao então Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53900.038568/2016-91 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II
do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038568/2016-91, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA
AGROANA FM, com sede no Assentamento Agroana Girau, s/nº, Zona Rural, na
localidade de POCONÉ/MT, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87.9 MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 09/05/2017, às 13:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 09/05/2017, às 15:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
14:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/05/2017, às 17:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/05/2017, às 21:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1863704 e o código CRC A1414630.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 1863704
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6535/6196

 
PARECER n. 00706/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038568/2016-91
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA AGROANA FM E OUTROS
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Poconé/MT.
II – Pela continuidade do procedimento, desde que atendidas as recomendações.
III – Encaminhamento dos autos à SERAD.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à seleção para
obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Poconé/MT, no qual a
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA AGROANA FM formulou requerimento em atendimento ao Edital nº 169, publicado no
Diário Oficial da União em 18 de abril de 2016.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 10064/2017/SEI-MCTIC (Sei 1863704), o Edital nº 169, concernente à
localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União em 18 de abril de 2016, sendo o prazo final para a entrega do
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 17 de junho de 2016. De acordo com a SERAD, o pedido de habilitação é
tempestivo, pois foi protocolado em 17 de junho de 2016.
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3. O roteiro de análise de instalação acostado no Sei 1849709 conclui que o processo se encontra tecnicamente
instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se devidamente
instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de radiodifusão comunitária, na
localidade de Poconé/MT, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva, considerando o raio de quatro quilômetros entre eventuais
interessadas - posicionando-se pelo deferimento da outorga.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição Federal, da Lei
n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da legalidade e da
juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para execução dos serviços de
radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão objeto de análise, tendo em vista as
competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei Complementar n.
73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao
secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior
das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças
Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem
publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
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8. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que o
Edital nº 169, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União em 18 de abril de 2016, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 17 de junho de 2016. No caso em apreço, o pedido de
habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 17 de junho de 2016 (Sei 1199370 - Pag. 49), pelo que atende o art. 19, inciso III, da
Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
9. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de
RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, a qual se encontrava
em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os dirigentes (Sei
1199370 - Pag. 01; Protocolo nº 01250.011460/2016-50 - Sei 1588063 - Pags. 03/04; Protocolo
nº 01250.024703/2017-09 -  Sei1841763);
b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o
serviço de radiodifusão comunitária (Sei 1199370 -Pags. 04/19; NUP: 01250.024703/2017-09 - Sei 1841763 -
Pags. 06/20);
c) Ata de constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (Sei 1199370 -Pags.
02/03);
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (Sei 1199370 - Pags. 23-25; NUP:
01250.011460/2016-50 - Sei 1588063 - Pags. 05-07/09);
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida (Sei 1199370 - Pag. 01; NUP:
01250.011460/2016-50 - Sei 1588063 - Pags. 03/04); e
f) Manifestações de apoio à iniciativa (Sei 1199370 - Pags. 35/47)
 

10. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seus art. 9º e 29 a 30 consta a previsão de instituição de conselho
comunitário (Sei 1199370 - pag. 07 e ; Protocolo nº 01250.024703/2017-09 -  Sei1841763, pag 15),  conforme preconiza o art. 8º da
Lei 9.612, de 1998.

 
 

11. No tocante aos documentos de instrução, o processo atende o disposto no art. 39 da Portaria nº 4.334/2015: i)
comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (Sei 1199370 - Pags. 20/21); ii) Formulário de dados de funcionamento da
estação (NUP: 01250.024703/2017-09 - Sei 1841763 - Pags. 02/05-21/22).

 
12. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da SERAD,
poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para
a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto, por se
tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao critério de representatividade, aplicando-se, pois, o que está
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previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.

 
13. Outrossim, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas
aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária - em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do
edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser
atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 
14. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o que estabelece
a legislação, conforme Nota Técnica nº 10064/2017/SEI-MCTIC (Sei 1863704), bem como o Despacho da Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária (Sei 1849711), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído
em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1849645) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (1849709). Encaminhe-
se para realização de Revisão Final".

 
15. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração de
serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a
adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea
“a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei nº4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão
comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9612/98.

 
16. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes utilizados
para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também,
fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de
radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos
ditames legais.

 
17. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, por meio do
Despacho Interno CGRC_OUT 1863814, constatou-se que não há, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina
em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

 
18. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de
16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da
Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao
passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos
seguintes termos:
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Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[1]. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f ,
g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)
 

19. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos processos
pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de
contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
20. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas acima ficará atendida, por
expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f,
g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que
a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes
nas esferas penal e administrativa.

 
21. No presente caso, a habilitação foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles
têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, apenas nos
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “ j”, “l”, “n”, “o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990 (Sei 1199370 -
Pag. 01; NUP: 01250.011460/2016-50 - Sei 1588063 - Pags. 03/04).

 
22. Dessa forma, a declaração dos autos não atende, por completo, ao novel art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada
pela Lei nº 13.424/2017.

 
23. Verifica-se, portanto, que o escopo da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU apenas será mantido caso os
dirigentes da entidade apresentem declaração nos termos acima, contendo todas as alíneas albergadas pela norma, exigência cuja
finalidade é preservar o novo contexto normativo exposto.

 
24. Nesse particular, revela necessária diligência para que os dirigentes da entidade promovam a juntada de
declaração que atenda integralmente o disposto no art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, com redação dada pela Lei nº
13.424/2017.

 
25. Portanto, caso a entidade atenda ao solicitado, consolidar-se-á a circunstância na qual o processo estará munido dos
documentos necessários ao deferimento do pleito e em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária.
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26. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (Sei 1863703), que não identificou na hipótese o
vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

 
 
III – DA CONCLUSÃO
 

27. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo
regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada no item 24 da presente manifestação, momento em
que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento. Atendida a recomendação, não há
necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância outra que demande análise de dúvida
jurídica objetiva.

 
28. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização,
visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.

 
29. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
10064/2017/SEI-MCTIC (Sei 1863704), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
30. É o parecer que submeto á apreciação do Coordenador da COREC.

 
Brasília, 26 de junho de 2017.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 

[1] Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:  

[...]
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990"          (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900038568201691 e da chave de acesso 50674f35
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Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 52604212 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 30-06-
2017 17:32. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6535/6196

 
DESPACHO n. 01033/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038568/2016-91
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA AGROANA FM E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00706/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 04 de julho de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900038568201691 e da chave de acesso 50674f35
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Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 56855457 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 04-07-2017 18:20. Número de Série: 5325149085894185224.
Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6535/6196

 
DESPACHO n. 01041/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038568/2016-91
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA AGROANA FM E OUTROS
ASSUNTO: Requerimento para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Poconé/MT. Aviso de Habilitação nº 169/2016

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático-jurídicos o Parecer nº 00706/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da
lavra da Advogada da União Dra. Alessandra Rodrigues de Castro e o Despacho nº 01033/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que o
aprova, de autoria do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais, como
alvitrado.

 
Brasília, 06 de julho de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17/11/2016
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900038568201691 e da chave de acesso 50674f35

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 57319501 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 06-07-2017 10:17. Número de Série:
13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.038568/2016-91

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 06/07/2017, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2016603 e o código CRC A2B42347.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 2016603
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.038568/2016-91

Referência: Parece nº . 00706/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Interessado: Associação Rádio Comunitária Agroana FM e Outros

Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 06/07/2017, às 11:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2016843 e o código CRC D0C83436.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 2016843
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15429/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº: 53900.038568/2016-91   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de
Habilitação – Convocação para a Fase de Instrução
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da Associação Radio Comunitaria
Agroana FM, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Poconé/MT.

ANÁLISE
 

2.  Foi elaborada no presente processo a Nota Técnica nº 10064/2017/SEI-MCTIC
(1863704), de revisão final, que deve ser submetida à Consultoria Jurídica junto à
este Ministério, para verificação de sua regularidade, antes do envio ao Sr.
Ministro, para assinatura.

 

3. Assim, através do Parecer Jurídico nº 706/2017 (2016285), foi listada a
seguinte pendência:

 

 
18. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de
16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a"do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a
idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota
261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir
apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes
alterações: (...)

“Art. 38  . .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I
do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 

19. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo
supra transcrito aos processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a
hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de
contratação com o Poder Executivo” . É exatamente a hipótese dos autos.

 

20. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau
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20. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau
mencionadas acima ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos
autos da declaração" de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art.
1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar
que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela
prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e
administrativa.

 

4. Assim, para a completa regularização do processo, deve a entidade
enviar novo Requerimento de Outorga, preenchido com a qualificação
completa e assinatura de todos os integrantes da diretoria, conforme
modelo em anexo (2028379).

 

CONCLUSÃO

5. Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

6. Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-
mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 11/07/2017, às 10:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às
11:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2028383 e o código CRC 62B80E16.

Minutas e Anexos

Parecer CONJUR 2016285

Requerimento de Outorga 2028379
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Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 2028383
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30582/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Josué Miknow Sebastião
Representante Legal da Associação Radio Comunitária Agroana FM, 

Rua 119, Quadra 109 - Casa 06 - Bairro CPA IV - 4° etapa
​78058-304 - CUIABÁ - MT
​CNPJ n° 26.344.446/0001-27

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038568/2016-91. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15429/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às
11:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2028535 e o código CRC 4B896477.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30582/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038568/2016-91 - Nº SEI: 2028535
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MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ
** O relatório detalhado está disponível em www.vivo.com.br/meuvivo e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não.**
* Desde 06 de Novembro de 2016 foi incluído o número 9 à frente dos celulares dos DDDs 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 53, 54 e 55  passando ao
formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais informações em  www.vivo.com.br/9digito

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do
crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura.

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Nome do Cliente

JOSUE MIKNOW SEBASTIAO

Vencimento Total a Pagar - R$

10/03/2017 45,95

Cód. Débito Automático 0245824545-0 Nº da Conta 0245824545 Mês Referência 02/2017

846900000007 459500550015 102458245457 021781703109 Autenticação Mecânica

Nº da Conta: 0245824545
Mês de referência: 02/2017
Período: 25/01/2017 a 24/02/2017
Data de emissão: 01/03/2017

JOSUE MIKNOW SEBASTIAO
R CENTO E DEZENOVE, S/N
QD 109 CS 06
CPA IV
78058-304  CUIABA - MT

Seus Números Vivo
65-99928-4158

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

Vencimento
10/03/2017

Total a Pagar - R$

45,95

Aguarde informações referentes ao Vivo
Valoriza

Telefonica Brasil S.A.
Av. Getúlio Vargas, 1300
CEP 78045-901 - Cuiabá - MT
I.E.: 132123142 
CNPJ Matriz :02.558.157/0001-62
CNPJ Filial   :02.558.157/0027-00

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamento
*8486 ou www.vivo.com.br/faleconosco

O que está sendo cobrado Quantidade de 
Plano/Pacote

Quantidade de
Números Vivo

Valor R$
Plano/Pacote

Incluso 
Plano/Pacote

Utilizado
Minutos/Unidades

Valor Total
R$

Serviços Contratados

VIVO MÓVEL
VIVO CONTROLE 1GB - 25 MIN 1 1 23,78 - - 23,78

Serviços Telefônica Brasil - - 23,78 - -
ASSINATURA MENSAL 1 1 22,17 - - 22,17

Subtotal 45,95

TOTAL A PAGAR 45,95
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Número da Conta: 0245824545  Mês de Referência: 02/2017 Pág. 2/2

JOSUE MIKNOW SEBASTIAO CPF/CNPJ: 340.037.031-20
R CENTO E DEZENOVE, S/N Inscrição Estadual: ISENTO
QD 109 CS 06 Número da conta:0245824545
CPA IV
78058-304  CUIABA - MT

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Nome da Empresa: Telefonica Brasil S.A. Nº NFST: 19299/03/2017 NºSérie:C Sub-Série: 
Endereço: Av. Getúlio Vargas, 1300 - Bosque Periodo: 25/01/2017 a 24/02/2017 Emissão: 01/03/2017

CNPJ: 02.558.157/0027-00 Atende o convênio: 115/2003 CFOP: 5.307

I.E.: 132123142 Descrição: PF/PJ - OUTROS

Seq. Cód Serviço Descrição Quantidade ICMS Valor R$
1 1570 Serviços Contratados Vivo Móvel 2 32% 23,78
2 0101 Assinatura Mensal 1 32% 22,17

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A. 45,95
Informações Complementares

ICMS 32,00% Base de Cálculo R$ 45,95 Valor ICMS R$ 14,70 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00
PIS 0,65% Base de Cálculo R$ 45,95 Valor PIS R$ 0,30 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00
COFINS 3,00% Base de Cálculo R$ 45,95 Valor COFINS R$ 1,38 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00

Contribuição para o FUST 1% = R$0,29 e FUNTTEL 0,5% = R$0,14 do valor dos serviços - não repassados às tarifas.
Autenticação digital: 3092.1df5.4f99.1666.846d.cd53.1ff8.2450

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO MÓVEL 65-99928-4158

SERVIÇOS CONTRATADOS 

Período Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor R$ Plano/Pacote

VIVO CONTROLE 1GB - 25 MIN 25/01/17 a 24/02/17 - - 23,78

Período Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor R$ Plano/Pacote
BONUS CONTA DIGITAL - 100MB 25/01/17 a 24/02/17 - - 0,00

Período Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor R$ Plano/Pacote

ASSINATURA MENSAL 25/01/17 a 24/02/17 - - 22,17

VALOR DO VIVO MÓVEL 65-99928-4158 

Valor R$

SERVIÇOS CONTRATADOS 45,95

TOTAL 45,95
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presentear quem voce ama.

para compras a credito. Aproveite para

O BB aumentou o limite do seu Ourocard

================================================

AUTENTICACAO SISBB:        A.C56.692.6A2.FF4.474

DOCUMENTO:  061701

------------------------------------------------

Valor Total                                20,00

Valor em Cheque                             0,00

Valor em Dinheiro                          20,00

Data do pagamento                     17/06/2016

                   22049181000-5   34003703120-0

Codigo de Barras   85880000000-8   20000254188-5

Convenio  GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO

================================================

AGENCIA: 2960-2 CONTA:        63.413-1

CLIENTE: JOSUE M SEBASTIAO

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

2960202960         SEGUNDA VIA              0005

21/08/2017 -     AUTOATENDIMENTO      - 13.38.09

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
 

 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

 

 

 

  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

 

  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
26.344.446/0001-27 
MATRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  
15/06/2016  

  
NOME EMPRESARIAL  
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA AGROANA FM  

  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
AGROANA FM  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
399-9 - Associação Privada  

  
LOGRADOURO  
EST ASSENTAMENTO AGROANA GIRAU   

NÚMERO  
S/N   

COMPLEMENTO  
KM 120  

  
CEP  
78.175-000   

BAIRRO/DISTRITO  
ZONA RURAL   

MUNICÍPIO  
POCONE   

UF  
MT  

  
ENDEREÇO ELETRÔNICO  
JOSUE.MIKNOW@GMAIL.COM   

TELEFONE  
(65) 9928-4158 / (65) 9225-5887  

  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*****  

  
SITUAÇÃO CADASTRAL  
ATIVA   

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  
15/06/2016  

  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

  
SITUAÇÃO ESPECIAL  
********   

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.038568/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA AGROANA FM

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: POCONÉ/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

EGINALDO GONZAGA DE
SOUZA

132.234.963-00 Diretor de Operação
e Programação

16/05/2016
16/05/2020

ANTONIO LUPERINI 033.437.638-61 Diretor
Administrativo

18/05/2016
18/05/2020

JOSUE MIKNOW SEBASTIAO 340.037.031-20 Presidente 18/05/2016
18/05/2020

(65) 999284158
(65) 33652440

IVO JOSE ROOS 536.445.491-68 Secretário Geral 18/05/2016
18/05/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: POCONÉ / MT REVISÃO FINAL
Processo nº: 53900.038568/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA AGROANA FM
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f.49 (1199370)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f.1 (1199370)f.3/4 (1588063) f. 2/(2155440)
4. Estatuto Social: f.4-18 (f.2-3 (1199370)  f. 6/
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f.2-3 (1199370)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas
: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f.2-3 (1199370)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1: JOSUÉ MIKNOW SEBASTIÃO  ? Presidente ?  f. 6/8 (1588063)
          DIRETOR 2: IVO JOSÉ ROOS ? Secretário Geral ? F. 23 (1199370)
          DIRETOR 3: ANTÔNIO LUPERINI ? Dir. Adm. Financeiro ? f.25 (1199370)f.9 (15878063)
          DIRETOR 4: EGINALDO GONZAGA DE SOUSA ? Dir. Oper. e Programação ? f. 5 (1588063)
8. Manifestações em apoio: f. 35-47 (1199370)
9.Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de Recolhimento: f.20-21 (1199370)
11. Anexo 6: f. 2/5 (1841763)         ART: f. 21/22 (1841763)
OBSERVAÇÕES:
1.    O Requerimento de Outorga Anexo 2 deve ser preenchido com a qualificação completa e assinatura de todos os
integrantes da Entidade, onde deve ser especificado o nome da rua e numero do logradouro onde será instalado o
sistema irradiante, além do número de CNPJ.
2. Para comprovação de nacionalidade e maioridade, não pode ser apresentada CNH, conforme disposto Art. 22, § 3º
e 4º, Portaria 4334/2015.
08/02/2017: Exigências atendidas, apresentado o comprovante de recolhimento da taxa de

Página 1 de 125/09/2017 RADCOM

Checklist RADCOM (2242421)         SEI 53900.038568/2016-91 / pg. 117



cadastramento, é convocada a Entidade para adequação Estatuto Social de acordo ao art. 40, Port. 4334/2015, e
apresentação do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, para a fase de instrução.
09/05/2017: Estatuto alterado, Revisão final em 09/05/2017.
22/09/2017: NT 15429/2017 recebida em 27/07/2017, resposta em 22/08/2017: Anexo 2 ok, estatuto social, ata e
Anexo 6 iguais aos anteriores. Processo instruído para revisão final.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.038568/2016-91
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.038568/2016-91,
de interesse da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA AGROANA FM, na localidade de
POCONÉ/MT, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 21/11/2017, às 10:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2242423 e o código CRC 48A37C4F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 2242423
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21862/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.038568/2016-91
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA
AGROANA FM, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de POCONÉ/MT, em atendimento ao Edital nº 16/2016,
publicado no Diário Oficial da União de 18 de abril de 2016.

 

ANÁLISE

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 17/06/2016 às folhas 1 (1199370), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA AGROANA FM
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: JOSUÉ MIKNOW SEBASTIÃO 
Secretário-Geral: IVO JOSÉ ROOS
Diretor Administrativo Financeiro: ANTÔNIO LUPERINI
Diretor Operações e Programação: EGINALDO GONZAGA
DE SOUSA
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Assentamento Agroana Girau, s/nº, Zona Rural,
Poconé/MT
Coordenadas geográficas: 16°01’44”S de latitude e
57°04’33”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Assentamento Agroana Girau, s/nº, Zona Rural,
Poconé/MT

 

3.  O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de
interesse se encerrava em 17 de junho de 2016.
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4.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list
abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei
nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334,
de 2015.

Ok, fls. 6/20
(1841763)

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes
registradas, em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº
9.612, de 1998.

Ok, fls. 2/3
(1199370)

3.
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos
dirigentes.

Ok, fls. 5/9
(1588063) e fls.
23 (1199370)

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 35/47
(1199370)

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, e comprovante de recolhimento
de taxa de cadastramento, todos de acordo com art.39,
Portaria nº 4334/2015/MC 

Ok, Anexo 6 fls.
2/5 (1841763) e
ART fls. 21/22
(1841763)

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a sua
regularidade, e fiel cumprimento às normas que regem o
serviço, conforme Requerimento de Outorga, Anexo
2, indicado no art. 22, I, da Portaria nº 4334/2015/MC,
principalmente, que todos possuem bons antecedentes,
não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas
‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’
da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

Ok, fls. 2
(2155440)

7. Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização RADAR.
O k , Ok,
Despacho
Interno 2242423

 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro
quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo,
portanto, concorrentes.

 
CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista
a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta
Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação
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do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
constando oitiva da Consultoria Jurídica, conforme Parecer Jurídico nº 706/2017
(2016285).

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA AGROANA FM,  explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de POCONÉ/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao então Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53900.038568/2016-91 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

Nota Técnica 21862 (2242426)         SEI 53900.038568/2016-91 / pg. 122



GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II
do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038568/2016-91, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA
AGROANA FM, com sede no Assentamento Agroana Girau, s/nº, Zona Rural, na
localidade de POCONÉ/MT, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 25/09/2017, às 11:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 25/09/2017, às 14:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 06/10/2017, às 13:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/10/2017, às 20:25,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2242426 e o código CRC CC40794A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 2242426
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00484/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53900.038568/2016-91
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA AGROANA FM E OUTROS
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

 
 
À Secretaria de Radiodifusão (SERAD),
 

1. Em 23 de maio de 2017, essa Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria
Jurídica (CONJUR) - por intermédio da Nota Técnica nº 10064/2017/SEI-MCTIC (SEI 1863704) -, processo relativo à
seleção para obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Poconé/MT,
no qual a Associação Radio Comunitária Agroana FM formulou requerimento em atendimento ao Edital nº 169,
publicado no Diário Oficial da União em 18 de abril de 2016.

 
2. Esta CONJUR, por sua vez, analisando os autos do processo em epígrafe, exarou o Parecer n.
00706/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, posicionando-se pelo regular processeguimento do feito, desde que atendida
a recomendação alusiva à juntada de declaração assinada por todos os dirigentes associativos, de modo a atender
integralmente o disposto no art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017 (SEI
2016285). Assim, devolveu-se os autos a essa SERAD para providências cabíveis.

 
3. Após adoção das providências administrativas para instrução do feito, essa SERAD submete novamente,
por meio da Nota Técnica nº 21862/2017/SEI-MCTIC, os autos do processo a esta CONJUR, visando a exaração de nova
manifestação jurídica (SEI 2242426).

 
4. Dito isso, consiga-se que, conforme dito antes, os autos da presente seleção pública para obtenção de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, concernente à localidade em questão, já foram
analisados integralmente por esta CONJUR mediante o mencionado Parecer n. 00706/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, por meio do qual se assentou a regularidade jurídico-formal do pleito, desde que atendida a
recomendação relativa à juntada de declaração assinada por todos os dirigentes associativos, de modo a atender
integralmente o disposto no art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017.

 
5. Assim sendo, vê-se que, após a SERAD enviaou o Ofício nº 30582/2017/SEI-MCTIC, acompanhado da
Nota Técnica n. 15429/2017/SEI-MCTIC (SEI 2028535 e SEI 2028383), a entidade respondeu encaminhando a
documentação constante na NUP: 01250.052365/2017-97 - SEI 2155440.

 
6. Pela leitura da documentação recentemente enviada pela entidade, verifica-se que a declaração requerida
fora firmada no sentido de que "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,
l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990", o que atende aos regramentos
legais e infralegais relativos ao serviço de radiodifusão comunitária.
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7. Restam, portanto, atendidas as recomendadas consubstanciadas na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, cuja elaboração se deu, como sabido, no sentido de orientar essa SERAD a
adotar providências no sentido (i) de verificar a idoneidade da entidade, bem como (ii) de seu quadro diretivo, nos termos
do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei nº 4.117/1962, norma de aplicação
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9612/98.

 
8. Portanto, a recomendação feita no Parecer n. 00706/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (sei 2016285)
fora atendida.

 
9. No entanto, compulsando os autos, colhe-se da documentação colacionada pela entidade que houve a
juntada de uma nova Anotação de Responsabilidade de Técnica - ART (NUP: 01250.052365/2017-97 - SEI 2155440 -
Pag. 8), diferente daquela constante na 01250.024703/2017-09 - SEI 1841763 - Pag. 21, bem como diferença de data
no formulário de dados de funcionamento da estação, que foram objeto de análise inicial. As datadas lançadas em
cada ART's e nos formulários são diferentes, e a entidade não declinou a razão pela qual da nova juntada com divegência
de datas.

 
10. Sendo assim, recomenda-se devolução dos autos para que a SERAD examine se há divergência entre
os formulários de dados e respectivos ART´s, bem como os documentos carreados atendem às exigências técnicas,
tudo em conformidade com as normas em vigor, em especial o preceito contido no art. 39 da Portaria nº 4.334/2015.

 
11. Superadas as divergências, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se
houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
Brasília, 23 de outubro de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador-Geral Substituto de Assuntos Jurídicos de Comunicação
(Designação por meio da Portaria MCTIC nº 938, de 23 de fevereiro de 2017. Delegação por força do art. 1º da Portaria

nº5279/2016/SEI-MCTIC, de 17 de novembro de 2016)
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038568201691 e da chave de acesso 50674f35

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 84202534 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 24-10-2017
15:19. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.038568/2016-91

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 30/10/2017, às 08:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2342576 e o código CRC 2FA37724.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 2342576
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.038568/2016-91
 
Referência: Nota nº  00484/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Associação Radio Comunitária Agroana FM
 
Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos

 

            De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral
de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 30/10/2017, às 09:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2343006 e o código CRC 9485F7B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 2343006

Despacho GDCEF 2343006         SEI 53900.038568/2016-91 / pg. 128



 

 

DESPACHO
 

Em atendimento a Nota n° 00484/2017/CONJUR-MCTIC (doc.SEI
2342524), que questiona em seu item 9 a diferença nas datas das ART's -
Anotação de Responsabilidade Técnica e dos formulários de dados de
funcionamentos da estação, em que o primeiro projeto técnico, formulário e ART,
datados em 20 de abril de 2017, e o segundo, formulário com data 20 de agosto
de 2017 e ART com data em 13 de março de 2017. A data da segunda ART,
13/03/2017, é anterior ao envio da primeira, entretanto, as anotações de
responsabilidade técnica são as mesmas, e esta última data se refere à data de
pagamento. Certamente houve um equívoco por parte da entidade que não
necessita de correção, uma vez que o segundo projeto técnico, formulário de
dados de funcionamento e ART, nem foram solicitados.

Diante do esclarecimento, informo que a entidade encontra-se
tecnicamente instruída em segunda fase.

 

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 21/11/2017, às 10:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2409417 e o código CRC 1B917AE8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 2409417
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.038568/2016-91

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.           Frente à análise do processo nº 53900.038568/2016-91, e em
atendimento à Nota nº 484/2017 (2342524), emitida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério, que indicou divergências de dados nos documentos técnicos
encaminhados pela entidade, foi feita reanálise dos autos, a qual verificou que o
processo encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme despacho
2409417.

 

II.         Sendo assim, o processo deve seguir sua tramitação regular,
uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério afirma na conclusão do
Parecer supracitado, que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá
seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

 2.   Diante do exposto, encaminho as minutas da Portaria de
Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 17:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2427006 e o código CRC 2C9CD06F.

Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.               Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
AGROANA FM,  explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
POCONÉ/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                   Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                      Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.038568/2016-91 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                       Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038568/2016-91, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA
AGROANA FM, com sede no Assentamento Agroana Girau, s/nº, Zona Rural, na
localidade de POCONÉ/MT, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 2427006
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PORTARIA Nº 7023/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038568/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA
AGROANA FM, com sede no Assentamento Agroana Girau, s/nº, Zona Rural, na
localidade de POCONÉ/MT, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 19:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2438296 e o código CRC F402D982.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 2438296
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA AGROANA FM,  explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de POCONÉ/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.038568/2016-91 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 19:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2438329 e o código CRC 60647320.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 2438329
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.749/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001013/1998 e nº
53000.056216/2011-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
março de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Morro Redondo / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.731/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.008385/2016-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA AVANTE JAGUAQUARA, com sede à Rua Princesa Isabel,
nº 40, Bairro Muritiba, na localidade de Jaguaquara/BA, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.846/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.013473/2013-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação para o Progresso
Cultural e Sucesso de São José da Coroa Grande - A P C S, com sede
na Rua Idalino Gomes da Cunha, 23 - Centro, na localidade de São
José da Coroa Grande/PE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.849/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.066862/2015-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Nossa FM, com sede à Av. Senador João Câmara, nº
2000, Centro, CEP 59518-00, na localidade de Av. Senador João
Câmara, nº 2000, Centro, CEP 59518-00, São Rafael/RN, para exe-
cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.023/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038568/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO CO-
MUNITÁRIA AGROANA FM, com sede no Assentamento Agroana
Girau, s/nº, Zona Rural, na localidade de POCONÉ/MT, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.024/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.066813/2013-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Co-
munitária Santana, com sede à Rua 25 de abril nº 946 - B. Centro, na
localidade de Santana / BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.028/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53000.017948/2012-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de São Romão, com sede à Avenida
Newton Gonçalves Pereira , n° 148 - Centro - São Romão - MG,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus re-
gulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.066/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.072167/2013-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária In-
tegral, com sede à Avenida Duque de Caxias - Sala 213 Nº 3010 - B.
Jardim Londrilar, na localidade de Londrina / PR, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.067/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.003257/2014-93, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão do Outeiro - ACRO, com sede à Rua Jader Barbalho
QD 8 Nº 23 - Bairro Outeiro, na localidade de Belém / PA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.222/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.009856/2016-39, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
EDUCACIONAL E ECOLÓGICA IBIRAJÁ DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA, com sede à Rua Silva Jardim, nº 212, Bairro Cen-
tro, na localidade de Itanhém/BA, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.038568/2016-91.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Agroana FM.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 7023/2016, de 16 de janeiro de
2018, no Diário Oficial da União de 19/01/2018, que autoriza a Associação Rádio
Comunitária Agroana FM a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Poconé / MT, e em atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição Federal, encaminho a cópia do processo nº 53900.038568/2016-91,
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio
à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
19/12/2018, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3705771 e o código CRC 236A7A52.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 3705771
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.038568/2016-91
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Encaminhe-se para Ratificação das informações prestadas na Nota
Técnica 21862/2018 (2242426), tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829582 e o código CRC 0CC176C5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 3829582
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.038568/2016-91.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Agroana FM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.             Em atendimento ao Despacho (3829582), encaminho a minuta da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.        

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/04/2019, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/04/2019, às 19:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/04/2019, às 18:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4060212 e o código CRC E40902C8.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038568/2016-
91, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Rádio Comunitária Agroana FM, inscrita no CNPJ
sob n° 26.344.446/0001-27, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Poconé, estado de Mato Grosso, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 21862/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
484/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7023/2018, de
16 de janeiro de 2018, publicada no DOU de 19/01/2018.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 4060212
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EM nº 01021/2019 MCTIC

 

Brasília, 03 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038568/2016-91, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Rádio Comunitária Agroana FM, inscrita no CNPJ sob n° 26.344.446/0001-27, explore pelo prazo 

de  dez  anos o Serviço  de Radiodifusão  Comunitária  na  localidade de Poconé,  estado de Mato 

Grosso,  em conformidade  com o  que  dispõe  caput  do  art.  223,  da  Constituição  da  República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 21862/2017/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  484/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  de  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7023/2018, de 16 de janeiro de 2018, 

publicada no DOU de 19/01/2018.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37785/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.038568/2016-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714344 e o código CRC 31DFCBC5.

Referência: Processo nº 53900.038568/2016-91 SEI nº 4714344
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